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ANAC

AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL

RESOLUCAO N° 110, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009.
(Texto compilado)
Altera o Regimento Interno da Agéncia Nacional de
Aviacéo Civil - ANAC.

A DIRETORIA DA AGENCIA NACIONAL DE AVIA(;AO CIVIL - ANAC, no exercicio
das competéncias que Ihe foram outorgadas pelos arts. 8°, inciso XLlI, e 11, incisos V e VII, da Lei n°
11.182, de 27 de setembro de 2005, 4°, inciso XLII, e 24, incisos VIII e X, do Anexo | do Decreto n°
5.731, de 20 de marco de 2006, e considerando o deliberado na Reunido de Diretoria realizada em 15 de
setembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o Regimento Interno da Agéncia Nacional de Aviagdo Civil - ANAC, o qual
passa a vigorar nos termos do Anexo, publicado no Boletim de Pessoal e Servico - BPS desta Agéncia
(endereco eletrébnico www.anac.gov.br/transparencia/bps.asp) e igualmente disponivel em sua pégina
“Legisla¢do” (endereco eletronico http://www.anac.gov.br/biblioteca/legislacao.asp), na rede mundial de
computadores.

Art. 2° Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo.
Art. 3° Ficam revogadas as Resolucgdes n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diéario

Oficial da Unido de 26 de janeiro de 2009, Secdo 1, pagina 10, e 109, de 4 de agosto de 2009, republicada
no Diéario Oficial da Unido de 24 de agosto de 2009, Secéo 1, pagina 15.

SOLANGE PAIVA VIEIRA
Diretora-Presidente

PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DA UNIAO, N° 180, S/1, P. 30, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009
E NO
BOLETIM DE PESSOAL E SERVICO — BPS, V.4, N° 38 S, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009.



ANEXO A RESOLUCAO Ne° 110, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009, COM AS ALTERACOES
INTRODUZIDAS PELAS RESOLUCOES N°S: 114, DE 29.09.09;

119, DE 03.11.09;
132, DE 12.01.10;
134, DE 19.01.10;
142, DE 09.03.10;
148, DE 17.03.10.
REGIMENTO INTERNO DA AGENCIA NACIONAL DE AVIAC;AO CIVIL - ANAC
TITULO | )
DA NATUREZA, SEDE, FINALIDADE E COMPETENCIA
Art. 1° A Agéncia Nacional de Aviacdo Civil - ANAC, autarquia sob regime especial criada pela
Lei n° 11.182, de 27 de setembro de 2005, e regulamentada pelo Decreto n® 5.731, de 20 de marco de
2006, com independéncia administrativa, autonomia financeira, auséncia de subordinacdo hierarquica e

mandato fixo de seus dirigentes, tem sede e foro no Distrito Federal, é vinculada ao Ministério da Defesa e

tem por finalidade regular e fiscalizar as atividades de aviagdo civil e de infraestrutura aerondutica e
aeroportuaria.

TITULO Il
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2° A Agéncia Nacional de Aviagéo Civil - ANAC tem a seguinte estrutura organizacional:
| - Diretoria;

I - Orgéos de assisténcia direta e imediata a Diretoria da ANAC:

a) Gabinete - GAB;

b) Assessoria Parlamentar - ASPAR,;

c) Assessoria de Comunicagdo Social - ASCOM; (Redacdo dada pela Resolucdo n° 142, de
09.03.2010)

1. Geréncia Técnica de Relacionamento com Usuarios - GTRU;

2. Geréncia Técnica de Web e Comunicacéo Interna - GTWEB;

3. Geréncia Técnica de Eventos e Imagem Institucional - GTEV,
d) Assessoria Técnica - ASTEC;

e) Ouvidoria - OUV;,

f) Corregedoria - CRG;



g) Procuradoria - PGFPF,;
1. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

2. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

3. (Suprimido pela Resolugédo n° 142, de 09.03.2010)

4. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

h) Auditoria Interna - AUD;

i) Geréncia-Geral de Andlise e Pesquisa da Seguranca Operacional - GGAP:

1. Geréncia de Controle dos Riscos Aeronauticos - GCRA,

2. Geréncia de Pesquisa e Analise de Tendéncias - GPAT,;

J) Assessoria de Imprensa - ASIMP: (Incluida pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
1. Geréncia Técnica de Assessoria de Imprensa - GTIM,;

111 - Orgéos Especificos:

a) Superintendéncia de Regulacdo Econdmica e Acompanhamento de Mercado - SRE:
1. Geréncia de Outorgas de Servigos Aéreos - GEOS;

2. Geréncia de Normas e Projetos - GNOP;

2.1. Geréncia Técnica de Normatizagdo - GTNO;

2.2. Geréncia Técnica de Acompanhamento de Projetos - GTAP;

3. Geréncia de Operac0es de Servicos Aéreos - GOPE;

3.1. Geréncia Técnica de Opera¢des Domésticas - GTOD;

3.2. Geréncia Técnica de Operacdes Internacionais - GTOI;

4. Geréncia de Regulacdo Econémica - GERE;

4.1. Geréncia Técnica de Regulacdo Econdmica de Infraestrutura - GTRI;

4.2. Geréncia Técnica de Tarifas Aeroportuarias - GTTA,; (Incluido pela Resolucdo n° 142, de
09.03.2010)

5. Geréncia de Andlise Estatistica e Acompanhamento de Mercado - GEAC;

6. Geréncia de Fiscalizacdo - GFIS;



6.1. (Suprimido pela Resolucéo n° 142, de 09.03.2010)

6.2. Geréncia Téecnica de Analise de Autos de Infracdo - GTAA,

7. Geréncia Técnica de Assessoramento - GTAS;

b) Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuaria - SIA:

1. Geréncia de Engenharia de Infraestrutura Aeroportuaria - GENG;

1.1. Geréncia Técnica do Cadastro Aeroportuério - GTCA,

1.2. Geréncia Técnica de Construcbes Aeroportuarias - GTCO;

2. Geréncia de Operagdes Aeronauticas e Aeroportuarias - GOPS;

2.1. Geréncia Técnica de Servigos Aeronauticos - GTSA;

2.2. Geréncia Técnica de Resposta a Emergéncia Aeroportuaria - GTRE;

3. Geréncia de Facilitacdo do Transporte Aéreo e Seguranca da Aviacdo Civil contra Atos de

Interferéncia llicita - GFSI; (Redacdo dada pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)

GTSG;

3.1. Geréncia Técnica para Seguranca da Aviacdo Civil contra Atos de Interferéncia llicita -

3.2. Geréncia Técnica de Facilitacdo e Nivel de Servico - GTFN;

3.3. (Suprimido pela Resolucéo n° 142, de 09.03.2010)

4. Geréncia de Normas, Padrdes e Sistemas - GNPS;

4.1. Geréncia Técnica de Normatizacédo e Sistemas - GTNS;

4.2. Geréncia Técnica de Processos e Planejamento de Capacitacdo - GTPC;
5. Geréncia de Fiscalizacdo Aeroportuaria - GFIS;

6. Geréncia Técnica de Assessoramento - GTAI;

¢) Superintendéncia de Seguranca Operacional - SSO:

1. Geréncia-Geral de OperacOes de Transporte Aéreo - GGTA;

1.1. Geréncia de Certificacdo de Operagdes de Transporte Aéreo - GCTA;

1.2. Geréncia de Avaliacdo de Aeronaves e Simuladores de Voo - GAAS;



2. Geréncia-Geral de Aviacdo Geral - GGAG;

2.1. Geréncia de Vigilancia de OperacOes de Aviacdo Geral - GVAG;
2.2. Geréncia de Licencas de Pessoal - GPEL;

3. Geréncia de Padrdes e Normas Operacionais - GPNO;

4. Geréncia de Fatores Humanos na Aviagéo e Medicina de Aviacdo - GFHM,;
d) Superintendéncia de Aeronavegabilidade - SAR:

1. Geréncia-Geral de Certificacdo de Produto Aeronautico - GGCP;
1.1. Geréncia de Programa - GCPR,;

1.2. Geréncia de Engenharia - GCEN;

2. Geréncia-Geral de Aeronavegabilidade Continuada - GGAC,;

2.1. Geréncia de Aeronavegabilidade de Transporte Aéreo - GATR,;
2.2. Geréncia de Aeronavegabilidade de Aviacdo Geral - GAAG;

3. Geréncia Técnica do Registro Aeronautico Brasileiro - GTRAB;

4. Geréncia Técnica de Processo Normativo - GTPN;

5. Geréncia Técnica de Treinamento e Capacitacdo - GTTC;

6. Geréncia Técnica de Recursos Financeiros - GTRF;

e) Superintendéncia de Relag¢Oes Internacionais - SRI: (Redacdo dada pela Resolucdo n°® 148, de
17.03.2010)

1. Geréncia de Negociacao de Acordos de Servicos Aéreos - GNAS;

1.1. Geréncia Técnica de Acordos Internacionais - GTAC,;

2. Geréncia de Analise de Mercados Internacionais - GAMI,

3. Geréncia Técnica de Coordenacdo com Organismos Internacionais - GCOI,

4. Geréncia Técnica de Assessoramento - GTAS;

f) Superintendéncia de Capacitacdo e Desenvolvimento de Pessoas - SCD: (Redacdo dada pela
Resolugdo n° 119, de 03.11.2009)

1. Geréncia de Capacitacao I,



2. Geréncia de Capacitacao I,

3. Geréncia de Capacitacao Ill;

4. Geréncia de Capacitacdo IV;

g) Superintendéncia de Administracdo e Financas - SAF:

1. Geréncia de Planejamento, Orcamento, Financas e Contabilidade - GPOF;

1.1. Geréncia Técnica de Planejamento, Or¢camento e Financas - GTPOF;

1.2. Geréncia Técnica de Contabilidade - GTCO;

2. Geréncia de Gestéo de Pessoas - GGEP;

2.1. Geréncia Técnica de Administracdo e Desenvolvimento de Pessoas - GTAD,;

3. Geréncia de Logistica - GLOG: (Redacdo dada pela Resolucgédo n° 142, de 09.03.2010)

3.1. Geréncia Técnica de Servigos Gerais - GTSG; (Redacdo dada pela Resolucdo n° 142, de
09.03.2010)

3.2. Geréncia Técnica de Licitacbes e Contratos - GTLC; (Redacdo dada pela Resolucdo n° 142,
de 09.03.2010)

3.3. Geréncia Técnica de Gestdo da Informacéo - GTGI; (Redacdo dada pela Resolugdo n° 142,
de 09.03.2010)

4. Geréncia de Programas e Projetos Institucionais - GPPI: (Redacdo dada pela Resolucéo n° 142,
de 09.03.2010)

4.1. Geréncia Técnica de Suporte de Cooperacdo Técnica Internacional - GTCI; (Redacdo dada
pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

5. Geréncia Técnica de Desenvolvimento Organizacional - GTDO; (Redacdo dada pela
Resolucédo n° 142, de 09.03.2010)

6. Geréncia Técnica de Administracdo e Financas da Unidade Regional Rio de Janeiro -
GTAF/RJ; (Redacédo dada pela Resolugdo n° 142, de 09.03.2010)

7. Geréncia Tecnica de Administracdo e Financas da Unidade Regional de Sdo Paulo - GTAF/SP;
(Redacéo dada pela Resolugédo n° 142, de 09.03.2010)

h) Superintendéncia de Planejamento Institucional - SPI: (Redacdo dada pela Resolucdo n° 142,
de 09.03.2010)

1. Geréncia de Articulacéo e Planejamento Institucional - GAPI,



1.1. Geréncia Técnica de Articulacdo Institucional - GTALI;
1.2. Geréncia Técnica de Planejamento Institucional - GTPI;
2. Geréncia Técnica de Assessoramento - GTAS;

i) Superintendéncia de Tecnologia da Informacdo - STI: (Incluida pela Resolucdo n° 142, de
09.03.2010)

1. Geréncia de Infraestrutura Tecnoldgica - GEIT;

1.1. Geréncia Técnica de Suporte e Infraestrutura - GTSI;

2. Geréncia de Sistemas e Informagdes - GESI;

2.1. Geréncia Técnica de Desenvolvimento de Sistemas e Administracdo de Dados - GTSD;
3. Geréncia Técnica de Projetos e Governanca de Tecnologia da Informacéo - GTPG,;
IV - Unidades Regionais: (Redacdo dada pela Resolugéo n® 132, de 12.01.2010)

a) Unidade Regional Porto Alegre;

b) Unidade Regional Recife;

¢) Unidade Regional Rio de Janeiro;

d) Unidade Regional Séo Paulo;

V - Orgéos Colegiados:

a) Conselho Consultivo;

b) Plenério.

TITULO 1l
DA DIRETORIA

CAPITULO I
DA COMPOSICAO

Art. 3° A Diretoria da ANAC ¢ constituida por um Diretor-Presidente e quatro Diretores,
nomeados na forma do disposto no art. 12 da Lei n°® 11.182, de 27 de setembro de 2005.

CAPITULO Il
DAS REUNIOES DELIBERATIVAS



Art. 4° A Diretoria reunir-se-4, ordinariamente, de acordo com calendario por ela estabelecido e,
extraordinariamente, mediante convocacdo formal do Diretor-Presidente ou de pelo menos dois outros
Diretores, devendo a pauta respectiva conter a indicacdo das matérias a serem tratadas.

8 1° As decisOes da Diretoria serdo tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros,
cabendo ao Diretor-Presidente, além do voto ordinario, o voto de qualidade, e serdo registradas em atas
que ficardo disponiveis para conhecimento geral, juntamente com os documentos que as instruam.

8§ 2° A Diretoria reunir-se-a com a maioria de seus membros.

8 3° As reunides da Diretoria serdo presididas pelo Diretor-Presidente ou seu substituto legal.

8 4° O Diretor-Presidente pode convidar ou autorizar a participacdo de outras pessoas na Reunido
de Diretoria, apenas com direito a voz, quando deferido.

8 5° O Diretor-Presidente fara a inclusdo dos assuntos em pauta, podendo delegar essa atribuigdo
ao Chefe da Assessoria Técnica.

8§ 6° As matérias objeto de deliberacdo da Diretoria, devidamente autuadas, serdo relatadas pelo
Diretor responsavel pela area respectiva.

8§ 7° Cada Diretor votara com independéncia, fundamentando seu voto, vedada a abstencéo.

Art. 5° Apés a leitura do voto do Relator, os Diretores presentes, antes de proferir o voto,
poderao:

I - manifestar-se impedidos de exercer o voto, declarando suas razdes de fato;

Il - arguir impedimento ou suspeicdo para proferir voto sobre a matéria ou deliberar sobre o
impedimento ou suspeicdo de Diretor, argiiido por interessado;

Il - solicitar esclarecimentos ao Relator; e
IV - pedir vista.

8 1° Nas eventuais auséncias do relator, é a ele facultado encaminhar, previamente e por escrito, o
relatdrio e o voto ao Diretor-Presidente, que fard a correspondente leitura na reuniao.

8 2° Em caso de impedimento ou de declaragéo, pela Diretoria, de impedimento ou suspeicéo, é
feita nova verificacdo de quorum, sendo excluido da contagem dos presentes, para deliberagdo da matéria
especifica, o Diretor impedido ou suspeito.

8 3° Deferido o pedido de vista pelo Colegiado, a matéria é retirada de pauta e os autos
encaminhados ao solicitante da vista, que devera manifestar seu voto no prazo maximo de trinta dias,
podendo esse prazo ser prorrogado por deliberacéo da Diretoria.

8 4° Estando a matéria em condi¢bes de ser votada, os demais integrantes do Colegiado
manifestam seu voto, vedada a abstencéo.



8§ 5° S&o formas de manifestacéo do voto:
| - pela aprovacdo ou rejeigdo da matéria, conforme o voto do Relator;
Il - pela aprovacao ou rejeicdo parcial, com declaracéo de voto.

8 6° O Diretor-Presidente participara das deliberacbes com direito de voto igual ao dos demais
membros da Diretoria, cabendo-lhe, no caso de empate, o voto de qualidade.

Art. 6° Em situacOes de urgéncia e relevancia, o Diretor-Presidente podera proferir decisdo de
competéncia da Diretoria, ad referendum desse Colegiado.

8§ 1° A decisédo de que trata o caput serd submetida a Diretoria, para confirmacéao.

§ 2° A decisdo ad referendum perderd eficacia se ndo confirmada pela Diretoria, ficando
preservados os efeitos que produziu durante sua vigéncia, ndo gerando, contudo, ato juridico perfeito,
direito adquirido ou coisa julgada administrativa.

Art. 7° Em situagOes de urgéncia e relevancia, as Reunides de Diretoria poderdo ser néo-
presenciais, nesse caso realizando-se por intermédio de comunicacao telefénica ou teleconferéncia entre
0s participantes.

Art. 8% As atas das Reunifes de Diretoria sdo lavradas pelo Chefe da Assessoria Técnica e tém
carater publico, ressalvadas as hipdteses de sigilo legalmente imposto.

Paragrafo unico. As atas das Reunides de Diretoria devem conter:

| - o dia, a hora e o local da reunido, bem como quem a presidiu;

I - os nomes dos Diretores presentes;

I11 - o resultado das deliberacdes ocorridas na reunido, os fatos relevantes apontados por qualquer
dos Diretores presentes, as recomendacOes feitas e, quando houver, a manifestacdo de Diretor ausente
apresentada por escrito antes da reuniao;

IV - a assinatura dos membros da Diretoria.

CAPITULO I )
DAS COMPETENCIAS E ATRIBUICOES

Art. 9° A Diretoria da ANAC compete, em regime de colegiado, analisar, discutir e decidir, em
instancia administrativa final, as matérias de competéncia da Agéncia, bem como:

| - propor, por intermédio do Ministro de Estado da Defesa, ao Presidente da Republica,
alteracdes no Regulamento da Agéncia;

Il - cumprir e fazer cumprir as normas relativas a aviacgéo civil e a infraestrutura aeronautica e
aeroportuaria;



I11 - propor, ao Ministro de Estado da Defesa, politicas e diretrizes governamentais destinadas a
assegurar o cumprimento dos objetivos institucionais da Agéncia;

IV - orientar a atuacdo da Agéncia nas negociagdes internacionais;

V - aprovar procedimentos administrativos de licitacao;

VI - outorgar a prestacdo de servigos aéreos;

VII - conceder ou autorizar a exploracao da infraestrutura aeronautica e aeroportuaria,;
VIII - exercer o poder normativo da Agéncia;

IX - aprovar minutas de editais de licitacdo, homologar adjudicacgdes, transferéncia e extin¢do de
contratos de concessao e permisséo;

X - aprovar o regimento interno da Agéncia;

Xl - apreciar, em grau de recurso, as sindicancias, os processos administrativos disciplinares e as
penalidades impostas pela Agéncia;

XII - aprovar as normas relativas aos procedimentos administrativos internos da Agéncia;
XIII - decidir sobre o planejamento estratégico da Agéncia;

XIV - estabelecer as diretrizes funcionais, executivas e administrativas a serem seguidas, zelando
pelo seu efetivo cumprimento;

XV - decidir sobre politicas administrativas internas e de recursos humanos e seu
desenvolvimento;

XVI - deliberar sobre a nomeacao dos superintendentes e gerentes de unidades organizacionais;

XVII - deliberar sobre a criacdo, a extincdo e a forma de supervisao das atividades das unidades
regionais;

XVIII - aprovar propostas de declaracdo de utilidade publica necessaria a execucdo de projetos e
investimentos no ambito das outorgas estabelecidas ou das delegacdes em curso, nos termos da legislacdo
pertinente;

XIX - decidir sobre a aquisicéo e a alienagédo de bens;

XX - firmar convénios, na forma da legislacédo em vigor;

XXI - aprovar o orcamento da Agéncia, a ser encaminhado ao Ministério da Defesa;

XXII - deliberar, na esfera administrativa, quanto a interpretacdo da legislacdo e sobre os casos
0missos;



XXIII - elaborar relatério anual de suas atividades, nele destacando o cumprimento das politicas
do setor;

XXIV - aprovar o regimento interno do Conselho Consultivo da Agéncia;

XXV - enviar o relatério anual de suas atividades ao Ministério da Defesa e, por intermedio da
Presidéncia da Republica, ao Congresso Nacional;

XXVI - (Revogado pela Resolugéo n° 134, de 19.01.2010)
8 1° A Diretoria designard um de seus integrantes para assumir a presidéncia nas auséncias
eventuais e impedimentos do Diretor-Presidente, e os demais Diretores serdo substitutos eventuais entre

SI.

§ 2° E vedado a Diretoria delegar a qualquer 6rgéo ou autoridade as competéncias previstas neste
artigo.

Art. 10. Ao Diretor-Presidente incumbe:
| - representar a ANAC;

Il - exercer o comando hierarquico sobre pessoal e servicos, coordenando as competéncias
administrativas;

I11 - presidir as reunides da Diretoria;

IV - gerir o Fundo Aeroviério;

V - aprovar a requisicdao, com 6nus para a ANAC, de servidores e empregados de 6rgdos e
entidades integrantes da administracdo publica, quaisquer que sejam as funces a serem exercidas, nos

termos do art. 16 da Lei n°® 9.986, de 18 de julho de 2000;

VI - autorizar, na forma da legislacdo em vigor, o afastamento do Pais de servidores para o
desempenho de atividades técnicas e de desenvolvimento profissional;

VII - aprovar a cessao, requisicdo, promocdo e afastamento de servidores para participacdo em
eventos de capacitacdo, lato e stricto sensu, na forma da legislagdo em vigor;

VIII - julgar, em primeiro grau, as sindicancias e os processos administrativos disciplinares.
Art. 11. Sao atribui¢cdes comuns aos Diretores da ANAC:
| - cumprir e fazer cumprir as disposi¢des regulamentares no ambito das competéncias da ANAC;

Il - zelar pelo desenvolvimento e credibilidade interna e externa da ANAC e pela legitimidade de
suas agoes;

I11 - zelar pelo cumprimento dos planos e programas da ANAC,;



IV - praticar e expedir 0s atos de gestdo administrativa no ambito das atribui¢des que Ihes forem
conferidas;

V - executar as decisdes tomadas de forma colegiada pela Diretoria;

VI - contribuir com subsidios para propostas de ajustes e modificacfes na legislacdo, necessarios
a modernizagdo do ambiente institucional de atuacdo da ANAC.

Art. 12. Cada Diretor é responsavel por areas de atuacdo da Agéncia, sem prejuizo de suas
funcbes no Colegiado, sendo as autoridades e os servidores delas integrantes a ele subordinados
tecnicamente, conforme organograma aprovado em reunido de Diretoria.

Paragrafo Unico. Sdo consideradas areas de atuacdo da Agéncia, para o que dispde o caput deste
artigo, aquelas abrangidas pelas competéncias de cada uma das Superintendéncias, Assessorias e 6rgaos
diretamente vinculados a Diretoria.

TITULO IV
DAS COMPETENCIAS

N CAPITULO |
DOS ORGAOS DE ASSESSORAMENTO E APOIO

Secéo |
Do Gabinete

Art. 13. Ao Gabinete compete:

| - prestar assisténcia direta ao Diretor-Presidente no assessoramento técnico das atividades da
Agéncia;

Il - prestar assisténcia ao Diretor-Presidente em sua representacdo politica, social e
administrativa;

1l - orientar e controlar as atividades afetas ao Gabinete, notadamente as relativas a assuntos
administrativos; e

IV - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pelo Diretor-Presidente.

Art. 14. Ao Chefe de Gabinete incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execucdo das
atividades do Gabinete e zelar pela qualidade dos servicos.

Secéo 11
Da Assessoria Parlamentar

Art. 15. A Assessoria Parlamentar compete:

| - assessorar a Diretoria e demais setores da ANAC em assuntos vinculados a area parlamentar;



Il - coordenar, supervisionar e acompanhar assuntos e tramitagcdo de proposigdes de interesse da
ANAC junto ao Congresso Nacional;

Il - coordenar as atividades de atendimento as correspondéncias, solicitacdes, interpelacdes e
requerimentos de informacdes provenientes do Congresso Nacional,

IV - acompanhar e manter atualizadas informagfes sobre as comissdes permanentes, especiais,
temporarias e parlamentares de inquéritos, e seus desdobramentos; e

V - exercer outras atividades que lhe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 16. Ao Chefe da Assessoria Parlamentar incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a
execucéo das atividades da respectiva unidade e zelar pela qualidade dos servigos.

Secéo 111
Da Assessoria de Comunicacao Social

Art. 17. A Assessoria de Comunicagdo Social compete: (Redacio dada pela Resolugdo n° 142, de
09.03.2010)

| - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades de comunicagdo social
da ANAC,;

Il - receber, responder ou encaminhar, quando for o caso, interna ou externamente, solicitacdes,
queixas ou comentarios por parte de usuarios dos servigos regulados pela Agéncia;

Il - desenvolver e implementar métodos e procedimentos destinados ao relacionamento entre a
Agéncia e o0s usuarios de servicos regulados pela Agéncia;

IV - administrar a central de atendimento aos usuarios;
V - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 18. No desempenho de suas atividades, a Assessoria de Comunicacdo Social contara com as
seguintes Geréncias: (Redacéo dada pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

| - Geréncia Técnica de Relacionamento com Usuarios;
I - Geréncia Técnica de Web e Comunicacéo Interna;
I11 - Geréncia Técnica de Eventos e Imagem Institucional.

Paragrafo Unico. O Chefe da Assessoria de Comunicacdo Social podera delegar as competéncias
previstas no art. 17 aos 6rgaos referidos no caput deste artigo.

Secéao I11-A
Da Assessoria de Imprensa
(Incluida pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)



Art. 18-A. A Assessoria de Imprensa compete:
| - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento das atividades de imprensa da ANAC;
Il - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 18-B. No desempenho de suas atividades, a Assessoria de Imprensa contard com a seguinte
Geréncia:

| - Geréncia Técnica de Imprensa.

Paragrafo Unico. O Chefe da Assessoria de Imprensa podera delegar as competéncias previstas no
art. 18-A ao 6rgdo referido no caput deste artigo.

Secéo IV
Da Assessoria Técnica

Art. 19. A Assessoria Técnica compete:
| - exercer as atividades de Secretaria-Geral da ANAC;
Il - coordenar a elaboracédo de atos normativos que serdo apreciados pela Diretoria;

Il - organizar as pautas e as atas das Reunides de Diretoria, expedindo as convocacoes,
notificaces e comunicados necessarios;

IV - elaborar, para fins de publicacdo, as simulas das deliberacbes da Diretoria, expedindo
comunicacdo aos interessados;

V - receber, analisar e processar 0 despacho de atos e correspondéncias da Diretoria;

VI - providenciar a publicacdo dos atos administrativos para os quais é requerida tal providéncia;
VI - exercer as atividades de Secretaria Executiva do Conselho Consultivo; e

VIII - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 20. Ao Chefe da Assessoria Técnica incumbe:

| - exercer a funcdo de Secretario-Geral da ANAC; e

Il - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execugéo das atividades da respectiva Unidade e zelar
pela qualidade dos servicos.

Secédo V
Da QOuvidoria

Art. 21. A Ouvidoria compete:



| - receber, apurar e encaminhar a Diretoria reclamacdes, criticas e comentérios dos cidadaos,
usuarios e dos prestadores dos servicos aéreos ou de infraestrutura aeroportuaria e aeronautica, atuando
com independéncia na producéo de apreciag¢Oes sobre a atuacdo da ANAC;

Il - receber denuncias de quaisquer violagOes de direitos individuais ou coletivos, de atos legais,
bem como de qualquer ato de improbidade administrativa, praticados por agentes ou servidores publicos
de qualquer natureza, vinculados direta ou indiretamente a atuacdo da ANAC;

Il - promover as agBes necessarias a apuracdo da veracidade das reclamagdes e denuncias,
solicitando as providéncias necessarias ao saneamento das irregularidades e ilegalidades constatadas;

IV - produzir, semestralmente, ou quando a Diretoria julgar oportuno, relatério circunstanciado
de suas atividades, a ser submetido a apreciacdo da Diretoria; e

V - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.
Art. 22. Ao Ouvidor incumbe:

I - receber pedidos de informacdo, esclarecimentos, reclamacdes, denlncias e sugestdes,
respondendo diretamente aos interessados;

Il - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execucao das atividades da Ouvidoria, encaminhando
providéncias, relatérios e apreciacdes objeto de sua atuacao ao Diretor-Presidente; e

Il - produzir, quando oportuno, apreciacbes sobre a atuacdo da ANAC, e, semestralmente,
relatorio circunstanciado de suas atividades, encaminhando-o, apds a apreciacdo da Diretoria, a
Corregedoria, a Auditoria, ao Conselho Consultivo e ao Ministro de Estado da Defesa.

Secéo VI
Da Corregedoria

Art. 23. A Corregedoria compete:
| - fiscalizar as atividades funcionais da ANAC;

Il - dar o devido andamento as representacfes ou dendncias que receber, relativamente a atuacédo
dos servidores;

Il - realizar correicdo nos diversos Orgdos e unidades, sugerindo as medidas necessarias a
racionalizacdo e eficiéncia dos servigos; e

IV - instaurar, de oficio ou por determinacdo superior, sindicncias e processos administrativos
disciplinares relativamente aos servidores, submetendo-os a decisdo do Diretor-Presidente.

Art. 24. Ao Corregedor incumbe:

I - aprovar os relatorios de fiscalizagdo das atividades funcionais e aqueles referentes as
correigdes, submetendo-os ao Diretor-Presidente;



Il - submeter & aprovagdo da Diretoria a instauracdo de sindicancias e processos administrativos
disciplinares; e

I11 - aprovar os pareceres elaborados na Corregedoria.

Secéo VII
Da Procuradoria

Art. 25. A Procuradoria compete:

| - executar as atividades de consultoria e assessoramento juridicos;

Il - emitir pareceres e notas técnicas;

I11 - exercer a representacgéo judicial da ANAC;

IV - representar judicialmente os titulares e ex-titulares de cargos comissionados e cargos
comissionados técnicos da ANAC, inclusive promovendo acao penal privada ou representando perante o
Ministério Publico, quando vitimas de crime, quanto a atos praticados no exercicio de suas atribuicdes
constitucionais, legais ou regulamentares, no interesse publico, especialmente da Agéncia, podendo,
ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e mandado de seguranga em defesa dos agentes

publicos;

V - apurar a liquidez e certeza dos créeditos, de qualquer natureza, inerentes as suas atividades,
inscrevendo-os em divida ativa, para fins de cobranca amigavel ou judicial;

VI - assistir as autoridades da ANAC no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem praticados, inclusive examinando previamente os textos de atos normativos, os editais de licitacao,
contratos e outros atos dela decorrentes, bem assim os atos de dispensa e inexigibilidade de licitaco;

VI - opinar previamente sobre a forma de cumprimento de decises judiciais;

VIII - supervisionar e orientar tecnicamente a representacdo juridica da Agéncia nas Unidades
Regionais;

IX - examinar e opinar sobre os assuntos de natureza juridica e sobre os atos normativos da
ANAC;

X - pronunciar-se em processos de natureza disciplinar;
X1 - interpretar as leis e orientar a Diretoria na sua aplicagéo; e

XII - representar a Diretoria sobre providéncias de ordem juridica reclamadas pelo interesse
publico e pelas normas vigentes.

Art. 26. Ao Procurador-Geral incumbe:

| - coordenar as atividades de assessoramento juridico da ANAC;



Il - participar das sessoes e reunides de Diretoria, sem direito a voto;
I11 - receber as citagOes e notificacOes judiciais;

IV - desistir, transigir, firmar compromisso e confessar nas agdes de interesse da ANAC,
autorizado pela Diretoria;

V - aprovar 0s pareceres juridicos dos procuradores; e
VI - representar ao Ministério Publico para inicio de agdo publica de interesse da ANAC.

Paragrafo unico. A competéncia de que trata o inciso Ill podera ser delegada a procuradores
federais lotados na ANAC.

Art. 27. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 28. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 29. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 30. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 31. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

Secéo VIII
Da Auditoria Interna

Art. 32. A Auditoria Interna compete:
| - fiscalizar a gestdo orcamentaria, financeira, administrativa, contabil, técnica e patrimonial e
demais sistemas administrativos e operacionais da ANAC, de acordo com o Plano Anual de Atividades de

Auditoria aprovado pela Diretoria;

Il - elaborar relatorio das auditorias realizadas, propondo medidas preventivas e corretivas dos
desvios detectados, se for o caso, encaminhando-o ao Diretor-Presidente;

I11 - responder pela sistematizacdo das informacdes requeridas pelos 6rgaos de controle do Poder
Executivo;

IV - coordenar o processo de Prestacdo de Contas Anual da ANAC ao Tribunal de Contas da
Uniédo; e

V - exercer outras atividades que lhe forem atribuidas pela Diretoria.
Art. 33. Ao Auditor-Chefe incumbe:
| - fiscalizar a gestdo administrativa, orcamentaria, contabil, patrimonial e de pessoal da ANAC;

Il - aprovar relatdrios de auditoria;



I11 - aprovar os pareceres elaborados na Auditoria Interna; e
IV - coordenar o atendimento das solicitaces dos 6rgédos de controle interno.

Secéo IX
Da Geréncia-Geral de Analise e Pesquisa da Seguranca Operacional

Art. 34. A Geréncia-Geral de Andlise e Pesquisa da Seguranca Operacional compete:

| - controlar o cumprimento, no ambito da ANAC, das recomendacdes de seguranca operacional
oriundas do 6rgéo responsavel pela investigacao de acidentes aeronauticos no Brasil;

Il - tratar dos assuntos afetos a interface da ANAC com o 6rgéo responsavel pela investigacédo de
acidentes aeronduticos no Brasil; e

Il - assessorar a Diretoria e Superintendéncias nos assuntos afetos aos programas de seguranca
operacional da aviacao civil.

Art. 35. No desempenho de suas atividades, a Geréncia-Geral de Andlise e Pesquisa da Seguranca
Operacional contara com as seguintes Geréncias:

| - Geréncia de Controle dos Riscos Aeronauticos; e

Il - Geréncia de Pesquisa e Andlise de Tendéncias.

Art. 36. A Geréncia de Controle dos Riscos Aeronauticos tem como atividades principais:

| - acompanhar a eficacia dos processos de gerenciamento da segurancga operacional;

Il - controlar e consolidar a base de dados para o gerenciamento dos riscos da aviagéo civil;

1l - gerenciar agBes com vistas a mitigacdo dos riscos identificados nos relatorios,
recomendacdes e informag6es de ocorréncias aeronauticas; e

IV - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pelo Gerente-Geral.

Art. 37. A Geréncia de Pesquisa e Andlise de Tendéncias tem como atividades principais:

| - analisar indicadores, metas e tendéncias relacionadas a eficiéncia e a seguranca operacional;
Il - pesquisar e analisar eventos de segurancga operacional;

Il - produzir relatérios e estudos que auxiliem as decisGes da Diretoria e das Superintendéncias
nos assuntos relacionados ao gerenciamento da seguranca operacional; e

IV - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pelo Gerente-Geral.



CAPITULO Il
DAS SUPERINTENDENCIAS

Secao |
Das Competéncias Comuns

Art. 38. Compete as Superintendéncias planejar, organizar, executar, controlar, coordenar e
avaliar 0s processos organizacionais e operacionais da ANAC no ambito das competéncias, e,
especialmente: (Redagdo dada pela Resolugdo n° 114, de 29.09.2009)

| - cumprir e fazer cumprir as decisdes da Diretoria da Agéncia e implementar a politica de
aviacao civil;

Il - apurar, autuar e decidir em primeira instancia a aplicacdo de penalidades por infracOes
previstas na Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Cddigo Brasileiro de Aerondutica) e normas
complementares, nos contratos, termos ou demais atos de outorga de exploracdo de infraestrutura
aeronautica e aeroportuéria e de servicos auxiliares, bem como de servigos aéreos;

I11 - aplicar medidas previstas na Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Cddigo Brasileiro de
Aeronautica) e normas complementares, em carater cautelar, para preservar o interesse publico, a
seguranga operacional e a seguranca da aviagdo civil contra atos de interferéncia ilicita;

IV - submeter os atos, contratos e processos administrativos, bem como os demais expedientes
administrativos decorrentes do exercicio da respectiva competéncia a Diretoria, quando sujeitos a
deliberagéo privativa da mesma;

V - contribuir para a preservacdo do patriménio histérico e da memoria da aviacdo civil e da
infraestrutura aeronautica e aeroportuéria, em coopera¢do com as instituicdes dedicadas a cultura nacional,
orientando a participacdo das empresas do setor;

VI - trabalhar em estreita colaboragdo entre si e com os demais 6rgaos da estrutura da ANAC; e

VI - exercer outras funcgdes atribuidas pela Diretoria.

Secéo 11
Da Superintendéncia de Regulacdo Econdbmica e Acompanhamento de Mercado

Art. 39. A Superintendéncia de Regulacdo Econémica e Acompanhamento de Mercado compete:
(Redacdo dada pela Resolugéo n° 134, de 19.01.2010)

| - submeter a Diretoria;

a) projetos de atos normativos relativos a outorga, a exploracdo e a fiscalizacdo de servicos
aéreos publicos de transporte de passageiros, carga e mala postal, regular e ndo-regular, doméstico e
internacional, e de servicos aéreos especializados, quando se tratar de ato normativo que inove na
regulagdo do setor;

b) proposta de outorga de concessao, nos casos de exploracéo de servicos publicos de transporte
aereo regular;



C) proposta de outorga de autorizacdo, nos casos de exploracao de servigos publicos de transporte
aereo ndo-regular e de servicos aéreos especializados;

d) (Suprimida pela Resolucdo n° 134, de 19.01.2010)

e) parecer sobre anuéncia prévia para a transferéncia do controle societario ou de acles
representativas do capital de empresas que importem na transferéncia da concessdo ou do controle
societario de empresas concessionarias;

f) proposta de autorizagdo para funcionamento e autorizacéo para operar, no Brasil, solicitada por
empresa estrangeira de transporte aéreo;

g) proposta de prorrogacédo de contrato de concessao;

h) proposta de revogacédo ou anulacdo de ato de outorga de autorizacdo de prestacdo de servigos
aereos publicos;

I) parecer sobre intervencdo do poder concedente na concessao;
J) proposta de exting@o ou revogacédo de atos de outorga de autorizagao e concesséo;

k) parecer sobre consorciagdo, pool, associacdo, constituicdo de grupo entre empresas
concessionarias e autorizadas de prestacdo de servigos aéreos, sempre que importar em transferéncia da
concessdo ou do controle societario das empresas concessionarias;

I) proposta de medidas regulatérias para o aprimoramento da regulacdo tarifaria de infraestrutura
aeroportuaria, elaborada em conjunto com a Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuaria, quando se
tratar de ato normativo que inove na regulagéo do setor; e

m) proposta de fixacdo, revisdo e reajuste de valores de tarifas aeroportuarias e de precos
especificos relativos a prestacdo de servigos de infraestrutura aeroportuéria e dos que lhe sdo conexos.
(Incluida pela Resolugdo n°® 142, de 09.03.2010)

Il - fiscalizar a prestacao de servicos aéreos publicos;

Il - cumprir e fazer cumprir, na fiscalizacdo das concessdes, permissdes e autorizacfes, 0S
encargos do poder concedente e das concessionarias, permissionarias e autorizadas dos correspondentes
servigos publicos;

IV - compor, administrativamente, conflitos de interesse entre prestadoras de servi¢os aereos
entre si e entre essas e prestadoras de servigos de infraestrutura aeronautica e aeroportudria, nesse caso em
articulacdo com a Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuaria;

V - propor a celebracdo de convénios de cooperacdo técnica e administrativa com 0Orgéos e
entidades governamentais, nacionais e estrangeiros, tendo em vista a descentralizacdo e fiscalizacdo
eficiente do setor de servicos aéreos, em articulagdo com as demais Superintendéncias;



VI - emitir, no que tange suas atribuigdes, parecer sobre proposta de edi¢cdo de normas ou
procedimentos;

VII - comunicar aos 6rgéos e entidades do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorréncia fato que
configure ou possa configurar infragdo contra a ordem econdmica, ou que comprometa a defesa ou a
promocdo da concorréncia;

VIII - assegurar, no que tange suas atribuicdes, o principio da confiabilidade do servico publico,
garantindo a movimentacdo de pessoas e bens, em cumprimento a padrdes de eficiéncia, seguranga,
regularidade, continuidade, atualidade, generalidade e cortesia na prestacdo dos servigos publicos;

IX - promover e divulgar estudos relacionados ao setor aéreo;

X - elencar, acompanhar e divulgar indicadores especificos sobre as condi¢cdes do mercado de
transporte aéreo;

Xl - acompanhar os indicadores financeiros das empresas de transporte aéreo regular de
passageiros com vistas a detectar indicios de deterioracdo da sua capacidade de cumprimento dos
requisitos de seguranca operacional,

XI1I - implementar programas de incentivos para 0 aumento da produtividade do setor aéreo e
para viabilizar o acesso a infraestrutura e ao transporte aéreo para as localidades nédo atendidas;

XIII - assegurar os direitos dos usuarios;

XIV - buscar harmonia com as demais instituicbes regulatdrias, cujos sistemas de regéncia
interfiram na producéo dos servigos regulados;

XV - assegurar as empresas brasileiras de transporte aéreo regular a exploracdo de quaisquer
linhas aéreas domésticas, observadas, exclusivamente, as condicionantes do sistema de controle do espaco
aereo, a capacidade operacional de cada aeroporto e as normas regulamentares de prestacdo de servigo
adequado;

XVI - autorizar os horarios (HOTRANS) alocados as empresas de servigos aéreos para pouso e
decolagem nos aeroportos;

XVII - autorizar os horarios (HOTRANS) alocados as empresas de servigcos aéreos estrangeiras,
assim como suas modificagoes;

XVIII - assegurar a liberdade tarifaria na exploracéo de servicos aéreos;

XIX - zelar para que as empresas de prestagdo de servicos aéreos mantenham regularidade com
suas obrigacdes fiscais e previdenciarias, bem como com o pagamento de taxas a ANAC;

XX - coordenar, regular, padronizar e normatizar as atividades exercidas pelas Unidades
Regionais em &reas técnicas de competéncia da Superintendéncia de Regulagdo Econdmica e
Acompanhamento de Mercado;



XXI - elaborar minutas de contrato de concessdo de servigos de transporte aéreo publico regular
doméstico de passageiros, carga e mala postal;

XXII - elaborar minutas de termos de autorizacdo para exploracdo de servicos publicos de
transporte aéreo nao-regular e de servigos aéreos privados;

XXIII - acompanhar as atividades dos operadores estrangeiros que atuam no transporte aéreo
internacional com o Brasil,

XXIV - (Suprimido pela Resolucdo n° 134, de 19.01.2010)
XXV - (Suprimido pela Resolugdo n° 134, de 19.01.2010)
XXVI - emitir parecer em processos administrativos relativos a prestacao de servigos aéreos;

XXVII - acompanhar as operacGes de transporte aéreo publico regular e ndo-regular, doméstico e
internacional, e de servicos aéreos especializados;

XXVIIl - elaborar o anuério estatistico da Agéncia, consolidando os anuérios das
Superintendéncias respectivas e disponibilizando dados de interesse da ANAC na internet;

XXIX - assistir aos 6rgdos da Agéncia em relacdo aos assuntos da defesa e protecdo dos direitos
dos usuarios;

XXX - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

XXXI - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

XXXII - (Suprimido pela Resolucéo n°® 142, de 09.03.2010)

XXXIII - elaborar estudos sobre regulacdo econdémica de infraestrutura aeroportuaria;

XXXIV - elaborar modelos regulatérios para a delegacdo a iniciativa privada de infraestrutura
aeroportuaria;

XXXV - acompanhar projetos de delegacdo de infraestrutura aeroportuéria, em conjunto com a
Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuaria;

XXXVI - (Suprimido pela Resolugdo n° 134, de 19.01.2010)

XXXVII - expedir prévia aprovacdo de atos societarios constitutivos ou de modificacdo de
constituicdo de empresas;

XXXVIII - expedir anuéncia prévia para a transferéncia do controle societario ou de agoes
representativas do capital de empresas, com exce¢do das que importem na transferéncia da concessédo ou
do controle societario de empresas concessionarias, que terdo a prévia aprovacao expedida pela Diretoria;

XXXIX - aprovar operacdes em codigo compartilhado entre empresas de transporte aéreo
regular, de carater domestico e internacional;



XL - julgar as condicdes de habilitacdo das empresas aéreas, para fins de alocacdo de slots em
aeroportos coordenados, e emitir Certificado de Registro Cadastral,

XLI - propor estabelecimento de regime de tarifas aeroportuérias; e (Incluido pela Resolucéo n°
142, de 09.03.2010)
XLII - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 40. No desempenho de suas atividades, a Superintendéncia de Regulacdo Econdmica e
Acompanhamento de Mercado contara com as seguintes Geréncias:

| - Geréncia de Outorgas de Servicos Aéreos;

I - Geréncia de Normas e Projetos:

I1.1) Geréncia Técnica de Normatizacéo;

I1.2) Geréncia Técnica de Acompanhamento de Projetos;

I11 - Geréncia de Operacdes de Servicos Aéreos:

I11.1) Geréncia Técnica de Operacbes Domeésticas;

I11.2) Geréncia Técnica de Opera¢Oes Internacionais;

IV - Geréncia de Regulacdo Econdmica:

IV.1) Geréncia Técnica de Regulacdo Econémica de Infraestrutura;

IV.2) Geréncia Técnica de Tarifas Aeroportuérias; (Incluido pela Resolucdo n° 142, de
09.03.2010)

V - Geréncia de Andlise Estatistica e Acompanhamento de Mercado:
VI - Geréncia de Fiscalizacéo:

VI.1) (Suprimido pela Resolugdo n® 142, de 09.03.2010)

V1.2) Geréncia Técnica de Analise de Autos de Infragéo;

VII - Geréncia Técnica de Assessoramento.

Paragrafo Unico. As competéncias dos 6rgaos enumerados neste artigo serdo delegadas em ato do
Superintendente de Regulagdo Econémica e Acompanhamento de Mercado.

Secéo 111
Da Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuaria



Art. 41. A Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuaria compete:
| - submeter a Diretoria projetos de atos normativos ou emitir parecer sobre as seguintes matérias:

a) delegacdo, outorga, exploracdo e fiscalizacdo de infraestrutura aeronautica e aeroportuéria e
dos servigos conexos, inclusive dos servigos de prevencdo, salvamento e combate a incéndio em
aerodromos civis, servicos auxiliares, bem como o funcionamento de estabelecimentos empresariais em
areas destinadas ao comércio apropriado para o aeroporto, exceto sobre as atividades e procedimentos
relacionados com o sistema de controle de espaco aéreo e com o sistema de investigacdo e prevencédo de
acidentes aerondauticos;

b) fiscalizacdo do controle do uso do solo e do perigo da fauna nas areas de influéncia dos
aerodromos;

c) planos diretores de aeroportos, helipontos, planos aeroviarios estaduais e planos de
zoneamento de ruido e planos e programas relacionados a seguranca operacional de aerodromos;

d) (Suprimida pela Resolucao n° 142, de 09.03.2010)
e) aprovacao de Planos Diretores de Aeroportos;
f) aprovagdo de Planos Aeroviérios Estaduais;

g) arrecadacdo, administracao e suplementacdo de recursos para o funcionamento de aer6dromos
de interesse federal, estadual ou municipal;

h) normas que assegurem a compatibilidade, a operacdo integrada e a interconexdo de
informagdes entre aer6dromos e demais infraestruturas aeronauticas e aeroportuarias, inclusive quanto a
dados ou informacdo geoespacial, equipamentos, veiculos, materiais, produtos e processos que utilizarem
e Servigos que prestarem;

i) definicdo de prioridades para a exploracdo de servicos de infraestrutura aerondutica e
aeroportuaria, de acordo com as diretrizes estabelecidas na politica de aviacgéo civil;

J) utilizacdo de aer6dromos compartilhados, de aerédromos de interesse militar e de aerédromos
administrados pelo Comando da Aeronautica, ouvido o Comando da Aerondutica;

k) minuta de edital de licitacdo pertinente a concessao de servicos de infraestrutura aeronautica e
aeroportuaria, bem como do correspondente contrato de concessao;

I) proposta de outorga de concessdo ou autorizagdo, nos casos de exploragdo de infraestrutura
aerondutica e aeroportuéria;

m) autorizacdo preévia de instalacdo e funcionamento de qualquer servico de infraestrutura
aerondutica e aeroportudria, dentro ou fora de aerédromo civil publico;

n) anuéncia prévia de transferéncia de concesséo ou do controle societario ou de ages, solicitada
por empresa concessionaria de infraestrutura aeronautica e aeroportuaria;



0) intervencédo do poder concedente na concesséo;

p) prorrogacdo de contrato de concessao e extingdo da concessdo, nos casos de advento do termo
contratual, caducidade, resciséo, anulacdo ou faléncia;

g) revogacao ou anulacdo de ato de outorga de autorizagdo de prestacdo de servigos, inclusive os
de prevencéo, salvamento e combate a incéndio em aer6dromos civis e servigos auxiliares;

r) seguranca em area aeroportuaria, de oficio ou quando requerido por qualquer interessado;

s) aprovacao de Planos de Emergéncia de Aeroportos, de Planos Contraincéndio de Aer6édromos
Civis, e de Planos de Zoneamento de Ruido;

t) afericdo da capacitacdo operacional do servigo de prevencédo, salvamento e combate a incéndio
em aer0dromos Civis;

u) ligacdo com organizacdes, entidades e/ou organismos nacionais e internacionais, sociedades
cientificas e universidades a fim de acompanhar continuamente o progresso tecnol6gico na area de
prevencdo, salvamento e combate a incéndio em aerédromos;

v) especificacdo e/ou homologacdo de materiais e equipamentos especializados contraincéndio
para utilizacdo no servigo de prevengdo, salvamento e combate a incéndio em aerédromos civis;

w) procedimentos relacionados com planejamento da infraestrutura aeroportuaria no que tange a
passageiros, movimento de aeronaves, carga e mala postal;

X) indices técnicos para operacdo e manutencdo da infraestrutura aeronautica e aeroportuéria;

y) condicionantes e padrdes técnicos referentes a operacdo e a certificacdo de aerddromos, aos
servicos de prevencao, salvamento e combate a incéndio em aer6dromos civis e ao controle do uso do solo
e do perigo da fauna nos aerédromos e em suas areas de influéncia;

z) condicionantes e padrdes técnicos quanto a seguranca operacional dos aeroportos;

aa) padrbes técnicos e instrucBes para a execucdo e o acompanhamento das atividades de
prevencdo, salvamento e combate a incéndio nos aerédromos civis, bem como para a habilitacdo de
recursos humanos, certificacdo de empresas e de equipamentos especializados e de agentes extintores; e

bb) facilitacdo e seguranca contra atos de interferéncia ilicita do transporte aéreo nacional;

Il - compor, administrativamente, conflitos de interesses entre prestadoras de servigos de
infraestrutura entre si e entre essas e prestadoras de servigos aéreos, neste caso ouvida a Superintendéncia
de Regulacdo Econémica e Acompanhamento de Mercado;

Il - propor a celebragdo de convénios de cooperacdo técnica e administrativa com 6rgdos e
entidades governamentais, nacionais ou estrangeiros, tendo em vista a descentralizacdo e fiscalizacao
eficiente do setor de infraestrutura aeronautica e aeroportuaria;



IV - propor a declaracdo de utilidade publica, para fins de desapropriacdo ou instituicdo de
servidao administrativa, dos bens necessarios para a construcdo, reforma, manutencdo, modernizacdo ou
expansdo de infraestrutura aeronautica e aeroportuéria;

V - fiscalizar a instalagdo e o funcionamento de qualquer servico de infraestrutura aeronéutica e
aeroportuaria, assim como de servicos auxiliares bem como terminais de carga aérea, realizados dentro ou
fora de areas aeroportuérias, respeitadas as atribui¢cdes das demais autoridades;

VI - autorizar, previamente, o operador de aerédromo a destinar areas para o funcionamento de
estabelecimentos empresariais nas areas dos aeroportos destinadas ao comércio apropriado;

VII - cumprir e fazer cumprir, na fiscalizacdo das concessdes, permissdes e autorizacdes para
exploragdo ou prestacdo de servicos de infraestrutura aeronautica e aeroportudria e servigos auxiliares, 0s
encargos do poder concedente e das concessiondrias, permissionarias, autorizatarias e delegatarias,
propondo a intervencgéo e a declaragcdo de extingdo ou revogagédo dos respectivos contratos e atos, sempre
que configuradas as hipoteses previstas em lei;

VIII - homologar, registrar e emitir certificado operacional de aer6dromos;

IX - analisar e aprovar os processos de construcdo, reforma, modernizacdo e a ampliacdo de
aerédromos;

X - autorizar a abertura ao trafego aéreo, observada a legislacdo e as normas pertinentes e apos
prévia analise pelo Comando da Aeronautica, sob o ponto de vista de seguranca da navegacao aérea;

XI - promover a modernizacdo e a expansdo de capacidade das infraestruturas fisicas e
operacionais existentes, bem como a intensificacdo da utilizacdo dessas infraestruturas;

XII - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

X111 - assegurar o cumprimento das normas pertinentes ao meio ambiente, na area de influéncia
dos aerodromos, de forma a garantir o desenvolvimento sustentavel da aviacgéo civil;

XIV - assegurar a implementacdo dos padrdes de seguranca operacional e de seguranca da
aviagdo civil contra atos de interferéncia ilicita;

XV - propor normas e padrdes técnicos para o desenvolvimento de Planos e Programas de
Facilitacdo do Transporte Aéreo e de Seguranca da Aviacdo Civil contra Atos de Interferéncia llicita dos
operadores de aerédromos, empresas aéreas, empresas de taxi aéreo, aviagdo geral, concessionarios
aeroportudrios, agentes de carga aérea e outras empresas de servico instaladas nos aeroportos;

XVI - fomentar a capacitacdo técnica inerente as atividades de facilitacdo e seguranca contra atos
de interferéncia ilicita do transporte aéreo nacional;

XVII - analisar e aprovar os Planos e Programas de Facilitacdo do Transporte Aéreo e de
Seguranca da Aviacédo Civil contra Atos de Interferéncia llicita;

XVIII - fiscalizar, nos assuntos de sua competéncia, a implementacdo dos procedimentos de
seguranca da aviacéo civil contra atos de interferéncia ilicita;



XIX - implementar programas de incentivos para o0 aumento da produtividade do setor de
infraestrutura aeronautica e aeroportuaria para viabilizar o acesso a infraestrutura e ao transporte aéreo nas
localidades ndo atendidas;

XX - comunicar a Diretoria, sempre que tomar conhecimento, a existéncia de fato que configure
ou possa configurar infragdo contra a ordem econémica, ou que comprometa a defesa ou a promocao da
concorréncia;

XXI - propor a Diretoria a participacdo e o afastamento de servidores para eventos de
capacitacéo, lato e stricto sensu, na forma da legislacdo em vigor;

XXIl - homologar empresas prestadoras de servicos e centros de treinamento referentes a
prevencdo, salvamento e combate a incéndio em aerédromos civis;

XXI1I - desenvolver estudos de logistica para os segmentos de passageiros e carga aérea,;

XXIV - desenvolver e acompanhar estudos, projetos e programas para a modernizacao e a
expansao da capacidade das infraestruturas aeronauticas e aeroportuarias;

XXV - propor regras e padrdes relativos a infraestrutura aeroportuaria;

XXVI - estruturar, analisar e manter atualizadas informacgdes técnico-econémicas sobre a
infraestrutura aeronautica e aeroportuaria brasileira, dos correspondentes servicos infraestruturais e dos
que lhe s&o conexos e os indicadores internacionais, disponibilizando as informagdes para o conhecimento
publico;

XXVII - estabelecer diretrizes, normas e padrfes técnicos para o desenvolvimento, a aprovacgéo e
a execucdo de planos diretores, planos aeroviarios e projetos de infraestrutura aeronautica e aeroportuaria
e suas alteracdes relativos a construcdo, reforma, modernizacdo e expansdo de capacidade de aerédromos
civis, publicos e privados, observadas, no que couber, as orientacdes, diretrizes e politicas estabelecidas
pelo Conselho de Aviacdo Civil - CONAC;

XXVII - contribuir, dentro das atribuicbes legais da ANAC e das competéncias da
Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuaria, propondo condicionantes e padrfes técnicos para o
estabelecimento de Zonas de Protecdo de Aerddromos, Zonas de Protecdo de Helipontos e Zonas de
Protecdo de Auxilios a Navegacgdo Aérea, basicos ou especificos;

XXIX - acompanhar, sob o aspecto técnico-operacional, as obras de infraestrutura nas areas de
movimento dos aeroportos;

XXX - acompanhar e divulgar estudos e programas que visam assegurar o desenvolvimento da
infraestrutura aeroportuaria, assim como sua fiscaliza¢do quanto a seguranca operacional, em consonancia
com as normas pertinentes a0 meio ambiente, em proveito do desenvolvimento sustentavel da aviagéo
civil;

XXXI - coordenar a elaboracdo de planos, programas, pareceres, normas e de outros documentos
objetivando a padronizacéo e a redugdo dos impactos urbanos e ambientais gerados pelos aerédromos em
proveito da seguranca operacional;



XXXII - participar do processo de regulacdo e concessdo das autorizacdes de horéarios de
transporte - HOTRAN, observando os condicionantes da gestdo do trafego aéreo e da infraestrutura
aeroportuaria;

XXXIII - coordenar a emissdo de NOTAM quanto a execugdo de obras e servigos aeroportuarios,
a existéncia de perigo operacional e as ndo-conformidades que afetam a seguranca operacional das
aeronaves;

XXXIV - coordenar a elaboracdo de planos, programas, pareceres, normas e de outros
documentos, objetivando a padronizacao e a eficiéncia dos servicos de prevencdo, salvamento e combate a
incéndio em aerédromos civis;

XXXV - definir requisitos técnicos, especificacdes e testes de desempenho que 0s equipamentos
especializados de prevencdo, salvamento e combate a incéndio em aeronaves devem atender, bem como
acompanhar e avaliar o nivel de protecdo contraincéndio existente nos aerddromos civis;

XXXVI - analisar e estudar estatisticamente informacdes referentes aos acidentes ou incidentes
aeronauticos onde tenham existido a intervencdo dos servicos de prevencdo, salvamento e combate a
incéndio nos aerédromos civis;

XXXVII - fiscalizar os planos de contraincéndio de aer6dromos civis;

XXXVIII - fiscalizar as medi¢cbes de atrito e de textura dos pavimentos das pistas de pouso e
decolagem;

XXXIX - desenvolver atividades relacionadas a capacitagdo técnica no que se refere a facilitacdo
e a seguranca contra atos de interferéncia ilicita do transporte aéreo nacional;

XL - coordenar acbes visando a elaboracdo e a implementacdo do PNAVSEC junto aos
organismos intervenientes, em especial 0 Departamento da Policia Federal (DPF), a Agéncia Brasileira de
Inteligéncia (ABIN), a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB), a Agéncia Nacional de Vigilancia
Sanitaria (ANVISA), a Vigilancia Agropecuéria Internacional (VIGIAGRO), o Ministério das RelacGes
Exteriores (MRE) e agentes de seguranca publica Estaduais e Municipais;

XLI - aprovar, fiscalizar e controlar os Planos e Programas de Facilitacdo do Transporte Aéreo e
de Seguranca da Aviacdo Civil contra Atos de Interferéncia llicita das administracGes aeroportuarias,
empresas aéreas, empresas de taxi aéreo, aviacdo geral, concessionarios aeroportuarios, agentes de carga
aerea e outras empresas de servicos instaladas nos aeroportos;

XLII - planejar, executar e controlar as inspecOes aeroportuarias envolvendo os enfoques da
seguranga da aviacdo civil, infraestrutura aeroportuaria e operacgdes incluindo certificacdo operacional,
meio ambiente e servicos de combate a incéndio, facilitacdo do transporte aéreo, facilidades
aeroportudrias e servicos auxiliares ao transporte aéreo;

XLIII - coordenar, regular, padronizar e normatizar as atividades exercidas pelas Unidades
Regionais em areas técnicas de competéncia da Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuéria; e

XLIV - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.



Paragrafo Unico. Quando se tratar de aerodromo compartilhado, de aerodromo de interesse
militar ou de aerédromo administrado pelo Comando da Aeronautica, o exercicio das competéncias
previstas nos incisos I, alineas “e”, “f”, “h” ¢ “k”, IV, VIII, IX ¢ X deste artigo dar-se-4 em conjunto com
0 Comando da Aerondutica.

Art. 42. No desempenho de suas atividades, a Superintendéncia de Infraestrutura Aeroportuaria
contard com as seguintes Geréncias:

| - Geréncia de Engenharia de Infraestrutura Aeroportuaria:

I.1) Geréncia Técnica do Cadastro Aeroportuario;

1.2) Geréncia Técnica de Construgdes Aeroportuérias;

I - Geréncia de Operagdes Aeronauticas e Aeroportudrias:

I1.1) Geréncia Técnica de Servigos Aeronauticos;

I1.2) Geréncia Técnica para Resposta a Emergéncia Aeroportudria;

Il - Geréncia de Facilitacdo do Transporte Aéreo, Seguranca da Aviacdo Civil contra Atos de
Interferéncia llicita e Tarifas Aeroportuarias;

I11.1) Geréncia Técnica para Seguranga da Aviagdo Civil contra Atos de Interferéncia llicita;
I11.2) Geréncia Técnica de Facilitacdo e Nivel de Servico;

111.3) (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

IV - Geréncia de Normas, Padrdes e Sistemas:

IV.1) Geréncia Técnica de Normatizagdo e Sistemas;

IV.2) Geréncia Técnica de Processos e Planejamento de Capacitacao;

V - Geréncia de Fiscalizacdo Aeroportuaria;

VI - Geréncia Técnica de Assessoramento.

Paragrafo unico. O Superintendente de Infraestrutura Aeroportudria podera delegar as
competéncias previstas no art. 41 aos 6rgaos referidos no caput deste artigo.

Secéo IV
Da Superintendéncia de Segurancga Operacional

Art. 43. A Superintendéncia de Seguranca Operacional compete:



| - submeter a Diretoria projetos de atos normativos sobre opera¢Ges de voo ou emitir parecer
sobre as seguintes matérias:

a) seguranca operacional de aeronaves e transporte de cargas perigosas, inclusive o porte e
transporte de armamento, explosivos, material bélico ou de quaisquer outros produtos, substancias ou
objetos que possam colocar em risco 0s tripulantes ou passageiros, ou a propria aeronave ou, ainda, que
sejam nocivos a salde, em articulagdo com as demais Superintendéncias;

b) medidas a serem adotadas pelas empresas prestadoras de servigos aéreos para prevencgao, por
seus tripulantes ou pessoal técnico de manutencdo e operacdo que tenha acesso as aeronaves, quanto ao
uso de substancias entorpecentes ou psicotropicas, que possam produzir dependéncia fisica ou psiquica,
permanente ou transitoria;

c) padrdes minimos de seguranca, desempenho e eficiéncia do transporte aéreo, a serem
cumpridos pelas prestadoras de servicos aéreos, em articulacdo com as demais Superintendéncias;

d) normas e procedimentos de controle do espaco aéreo propostos pelo Comando da Aeronautica,
que tenham repercussao na seguranca operacional;

e) interpretacdo das normas e recomendacdes internacionais relativas as atividades de sua
competéncia, na esfera técnica, inclusive 0s casos omissos;

Il - participar, mediante deliberacdo da Diretoria, de Painéis Técnicos, Grupos de Estudo, Grupos
de Trabalho, e outros eventos similares, nacionais e internacionais, que envolvam temas da competéncia
da Superintendéncia de Seguranca Operacional;

I11 - propor a atualizacdo dos padrdes de certificacdo operacional, com base na evolugdo técnico-
normativa nacional e internacional de seguranca operacional;

IV - proceder a certificacdo e emitir, suspender, revogar ou cancelar certificados, atestados,
aprovacOes e autorizacdes, relativos as atividades de sua competéncia, bem como licencas de tripulantes e
pessoal de terra e certificados de habilitacdo técnica e de capacidade fisica e mental, observados os
padrdes e normas estabelecidos e, em especial:

a) reconhecer a certificacdo estrangeira, nos termos dos acordos internacionais celebrados com
outros paises; e

b) emitir, suspender, revogar e cancelar certificado de empresa de transporte aéreo, de escolas de
aviacao civil, de centros de instrucdo de aviacao civil, de treinamento e de aeroclubes;

V - propor aos orgdos interessados medidas para implementar as normas e recomendagdes da
Organizacdo de Aviagdo Civil Internacional - OACI, avaliando os resultados e sugerindo as alteragOes
necessarias ao aperfeicoamento dos servigos aéreos, notificando e publicando as diferencas na area de
competéncia da Superintendéncia de Seguranga Operacional, quando for o caso;

VI - estabelecer rotinas pertinentes a vigilancia operacional no que concerne as operacdes de voo,
as licencas de pessoal, a habilitacdo técnica e a capacidade fisica e mental de tripulantes e funcionarios de
empresas aéreas e da aviacao geral e desportiva;



VII - fiscalizar o transporte de artigos perigosos em aeronaves que partam ou se destinem a
aerodromo brasileiro ou com sobrevoo do territorio nacional, em articulagdo com o Comando da
Aerondutica no caso de explosivos e material bélico;

VIII - promover a apreensdo de bens e produtos aeronauticos de uso civil, que estejam em
desacordo com as especificacoes;

IX - participar de negociacdo, realizar intercambio e articular-se, quando determinado pela
Diretoria, com autoridades aeronduticas estrangeiras, para validacdo reciproca de atividades relativas as
atividades de sua competéncia;

X - credenciar, nos termos estabelecidos em norma especifica, pessoas fisicas ou juridicas,
publicas ou privadas, de notdria especializacdo, de acordo com padrdes internacionalmente aceitos para a
aviacdo civil, para expedicdo de laudos, pareceres ou relatérios que demonstrem o cumprimento dos
requisitos necessarios a emissdo de certificados ou atestados relativos as atividades de sua competéncia,
bem como descredenciar quando julgado apropriado;

XI - realizar inspecdes, vistorias, auditorias, voos de acompanhamento operacional, voos de
verificacdo de proficiéncia técnica, testes e demais procedimentos pertinentes a seguranca operacional,
inclusive, em aeronaves estrangeiras na area de competéncia da Superintendéncia de Seguranca
Operacional;

X1l - coordenar, regular, padronizar e normatizar as atividades exercidas pelas Unidades
Regionais em areas técnicas de competéncia da Superintendéncia de Seguranca Operacional;

XIII - avaliar operacionalmente os modelos de aeronaves a serem operados no Brasil, em
coordenacdo com a Superintendéncia de Aeronavegabilidade;

XIV - analisar, dar parecer e tomar acdo, conforme aplicavel, sobre recomendacdo de seguranca
de voo relativa a investigacdo de acidente e de incidente aeronautico;

XV - definir os pré-requisitos, a qualificagcdo minima e o padréo de treinamento e reciclagem para
os Inspetores de Aviacgdo Civil de sua area de competéncia;

XVI - delegar, quando necessario, qualquer de suas atribuicGes, salvo aquelas que, pela sua
prépria natureza ou por vedacdo legal, s possam ser por ela implementadas privativamente; e

XVII - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 44. No desempenho de suas atividades, a Superintendéncia de Seguranga Operacional
contard com as seguintes Geréncias:

| - Geréncia-Geral de Operacgdes de Transporte Aéreo:
I.1) Geréncia de Certificacdo de Operacdes de Transporte Aéreo; e
1.2) Geréncia de Avaliacdo de Aeronaves e Simuladores de Voo;

I - Geréncia-Geral de Aviacdo Geral:



I1.1) Geréncia de Vigilancia de OperacGes de Aviacdo Geral; e

I1.2) Geréncia de Licencas de Pessoal;

I11 - Geréncia de Padrdes e Normas Operacionais;

IV - Geréncia de Fatores Humanos na Aviacdo e Medicina de Aviacao.

Art. 45. A Geréncia-Geral de OperacGes de Transporte Aéreo tem como atividades principais:

I - supervisionar a conducdo dos processos de certificacdo, em coordenacdo com a
Superintendéncia de Aeronavegabilidade, de empresas de transporte aéreo, nacionais ou estrangeiras, e
dos Centros de Treinamento que nédo estiverem sob a responsabilidade das Unidades Regionais e executar
a supervisao sobre o cumprimento continuado dos requisitos de certificagéo;

Il - propor a emissdo, a suspensao, a revogacao e o cancelamento de certificado de empresa de
transporte aéreo e emitir, suspender, revogar, cancelar e manter atualizadas as respectivas Especificacfes
Operativas;

Il - propor a emisséo, a suspensao, a revogacao e o cancelamento de Certificado de Centro de
Treinamento e emitir, suspender, revogar, cancelar e manter atualizadas as respectivas Especificacfes de
Treinamento;

IV - supervisionar o cumprimento dos requisitos relativos a operagdes de voo, proficiéncia
técnica de tripulantes e do pessoal de terra das empresas de sua competéncia;

V - coordenar a realizacdo de vistorias, auditorias, inspecdes e voos de acompanhamento
operacional em empresas de sua competéncia;

VI - coordenar as atividades atribuidas as Unidades Regionais de vistorias, auditorias, inspecdes,
voos de acompanhamento operacional em empresas de sua area de competéncia;

VII - manter atualizados indicadores e relatdrios de diagnosticos sobre empresas de sua area de
competéncia;

VIII - supervisionar o cumprimento das normas e padrdes de seguranca operacional da aviagéo
civil nas empresas de sua area de competéncia e gerar diagndsticos sobre esta fiscalizacao;

IX - coordenar a realizacdo dos voos de verificacdo de proficiéncia técnica de tripulantes e dos
despachantes operacionais de voo dos operadores aéreos sob a area de competéncia da Geréncia-Geral de
OperacBes de Transporte Aéreo e emitir parecer para emissdao e renovacdo de habilitagbes destes
licenciados para a Geréncia-Geral de Aviacédo Geral;

X - estudar e propor os procedimentos de aprovacéo e certificacdo de operac¢des que facam uso de
novas tecnologias nas &reas de gerenciamento de trafego aéreo e de comunicacéo, navegacao e vigilancia
no espaco aereo (conceito ATM/CNS);

XI - aprovar pareceres técnicos da area de Engenharia de Operacdes;



XII - executar a avaliacdo operacional de aeronaves;
XII - qualificar dispositivos de treinamento de voo;

XIV - propor politicas técnicas e diretrizes para os processos de certificacdo e fiscalizacdo das
operacOes aéreas que lhe sdo afetas; e

XV - supervisionar a conducao dos processos de certificacdo de empresas aéreas sob controle das
Unidades Regionais.

Art. 46. A Geréncia de Certificacdo de Operagdes de Transporte Aéreo tem como atividades
principais:

I - conduzir os processos de certificacdo das empresas de transporte aéreo nacionais e
estrangeiras e dos Centros de Treinamento que ndo tiverem sido passados a responsabilidade das Unidades
Regionais e executar a supervisao sobre o cumprimento continuado dos requisitos de certificacéo;

Il - analisar e emitir aprovagéo inicial, final e das revisdes dos Programas de Treinamento
Operacional das empresas aéreas de sua competéncia, bem como revogar tal aprovacao;

Il - analisar e emitir aceitacdo do Manual Geral de Operacfes e de suas revisdes e Manuais
correlatos das empresas aéreas de sua competéncia, bem como revogar tal aceitacao;

IV - emitir parecer para a aprovagdo e manter atualizadas as Especificagdes Operativas das
empresas aéreas nacionais e estrangeiras e as Especificacbes de Treinamento dos Centros de Treinamento
de sua competéncia;

V - analisar e emitir aprovacéo, ouvida a Superintendéncia de Aeronavegabilidade, das Listas de
Equipamentos Minimos de aeronaves de operadores aéreos sob sua area de competéncia, bem como
revogar tal aprovacao;

VI - supervisionar o cumprimento dos requisitos relativos a operacdes de voo, proficiéncia
técnica de tripulantes e do pessoal de terra das empresas de sua competéncia;

VII - coordenar as atividades atribuidas as Unidades Regionais de vistorias, auditorias, inspecoes,
voos de acompanhamento operacional em empresas de competéncia da Geréncia-Geral de Operagdes de
Transporte Aéreo;

VIII - gerar indicadores e relatorios de diagndsticos sobre empresas de sua area de competéncia;

IX - fiscalizar o cumprimento das normas e padrfes de seguranca operacional da aviagao civil nas
empresas de sua competéncia e gerar diagnosticos sobre esta fiscalizacéo;

X - realizar vistorias, auditorias, inspec¢des e voos de acompanhamento operacional em empresas
de sua competéncia;

X1 - realizar os voos de verificacdo de proficiéncia técnica de tripulantes dos operadores aéreos
sob sua area de competéncia;



XII - propor politicas técnicas e diretrizes para os processos de certificacdo e fiscalizacdo das
operacOes aéreas que lhe sdo afetas; e

XII - supervisionar a condugdo dos processos de certificacdo de empresas de transporte aéreo
sob controle das Unidades Regionais.

Art. 47. A Geréncia de Avaliacdo de Aeronaves e Simuladores de Voo tem como atividades
principais:

| - avaliar a operagédo de aeronaves, com vistas ao estabelecimento de padrdes de treinamento de
tripulantes, de manutencédo de aeronaves, bem como a defini¢éo da lista mestra de equipamentos minimos,
de modo a garantir a seguranca operacional, na introducgéo e na continuidade da vida operacional de novos
tipos de aeronaves;

Il - avaliar e qualificar os dispositivos de treinamento de voo, com vistas a sua qualificacdo e ao
controle recorrente dessa qualificacéo;

Il - emitir parecer sobre habilitagdes e qualificacbes de tripulantes para as aeronaves sob
avaliacdo operacional;

IV - coordenar estudos para o estabelecimento de padrdes relativos a processos de autorizacao de
operacgdes, envolvendo novas tecnologias nas areas de gerenciamento de trafego aéreo e de comunicacao,
navegacao e vigilancia no espaco aéreo (conceito ATM/CNS); e

V - emitir pareceres técnicos da area de Engenharia de Operacdes, incluindo analises de pista,
peso e balanceamento, rotas de aeronaves, consumo de combustivel, entre outros assuntos correlatos, bem
como outras atividades inerentes a area.

Art. 48. A Geréncia-Geral de Aviacdo Geral tem como atividades principais:

| - supervisionar o cumprimento dos requisitos relativos a operacdes de voo, proficiéncia técnica
de tripulantes e do pessoal de terra dos operadores aéreos sob sua area de competéncia;

Il - coordenar a execucdo de vistorias, auditorias, inspe¢des e voos de acompanhamento
operacional em operadores aéreos sob sua area de competéncia;

I11 - manter atualizados diagnosticos sobre operadores aéreos sob sua area de competéncia;

IV - fiscalizar o cumprimento das normas e padrfes de seguranca operacional da aviagdo civil
pelos operadores aéreos sob sua area de competéncia;

V - coordenar os processos de autorizacdo e aprovacdo de operacOes especiais de aeronaves de
operadores aéreos que ndo sejam empresas de transporte aéreo e emitir a autorizacdo e aprovacao para tais
operacdes;

VI - propor politicas técnicas e diretrizes para os processos de certificacdo e fiscalizacdo das
operagOes aéreas que lhe sdo afetas;



VIl - propor politicas técnicas e diretrizes para os processos de emissdo de licengas e de
habilitacOes técnicas;

VIII - coordenar, regular e padronizar as atividades exercidas pelas Unidades Regionais no que
tange a &rea de competéncia da Geréncia-Geral de Aviacdo Geral,

IX - certificar, fiscalizar e autorizar o funcionamento de escolas de aviagéo civil, centros de
instrucdo da aviacdo civil e de aeroclubes;

X - controlar as licencas de tripulantes e certificados de habilitacéo técnica;
XI - gerar diagnosticos sobre os operadores sob sua area de competéncia;

XII - coordenar a realizacdo dos voos de verificacdo de proficiéncia técnica de tripulantes dos
operadores aéreos sob a area de competéncia da Geréncia-Geral de Aviacdo Geral;

XIII - coordenar a fiscalizagdo do cumprimento das normas, padrdes e requisitos de seguranca
operacional da aviacéo civil, relativos a area de licencas de pessoal; e

XIV - proceder a verificacdo do cumprimento dos requisitos de conhecimentos tedricos
necessarios a emissdo de licencas e certificados de habilitacdo técnica, bem como outras atividades
inerentes a area.

Art. 49. A Geréncia de Vigilancia de Operacdes de Aviacdo Geral tem como atividades
principais:

| - supervisionar o cumprimento dos requisitos relativos a operac@es de voo, proficiéncia técnica
de tripulantes e do pessoal de terra dos operadores aéreos que ndo sejam empresas de transporte aéreo;

Il - realizar vistorias, auditorias, inspecdes e voos de acompanhamento operacional em
operadores aéreos que ndo sejam empresas de transporte aéreo;

I11 - elaborar diagnosticos sobre operadores aéreos que nao sejam empresas de transporte aéreo;

IV - fiscalizar o cumprimento das normas e padrbes de seguranca operacional da aviagao civil
pelos operadores aéreos que ndo sejam empresas de transporte aéreo;

V - conduzir os processos de autorizacdo e aprovacdo de operacdes especiais de aeronaves de
operadores aéreos que ndo sejam empresas de transporte aereo e emitir a autorizagao e aprovacao para tais
operacodes; e

VI - propor politicas técnicas e diretrizes para os processos de certificagdo e fiscalizagdo das
operacdes aéreas que Ihe sdo afetas, bem como outras atividades inerentes a area.

Art. 50. A Geréncia de Licencgas de Pessoal tem como atividades principais:

| - propor politicas técnicas e diretrizes para os processos de emissdo de licencas e de habilitaces
técnicas;



Il - certificar e autorizar escolas de aviagdo civil, centros de instrucdo da aviacdo civil e
aeroclubes;

Il - emitir, suspender, revogar, cancelar e controlar as licencas de tripulantes e despachantes
operacionais de voo e dos certificados de habilitacdo técnica;

IV - emitir, suspender, revogar, cancelar e controlar as licengas de mecanicos de manutencéao
aerondutica e dos certificados de habilitacdo técnica, em coordenacdo com a Superintendéncia de
Aeronavegabilidade;

V - realizar os voos de verificacdo de proficiéncia técnica de tripulantes dos operadores aéreos
sob a area de competéncia da Geréncia-Geral de Aviacéo Geral;

VI - fiscalizar o cumprimento das normas, padrfes e requisitos de seguranca operacional da
aviacdo civil, relativos a area de licencas de pessoal; e

VIl - efetuar a analise, estabelecer os procedimentos pertinentes e proceder a verificacdo do
cumprimento dos requisitos de conhecimentos teéricos necessarios a emissdo de licencas e certificados de
habilitagdo técnica.

Art. 51. A Geréncia de Padrdes e Normas Operacionais tem como atividades principais:
| - propor projetos de atos normativos ou emitir parecer sobre as seguintes matérias:

a) seguranca operacional de aeronaves, transporte de artigos perigosos, inclusive o transporte de
armamento, explosivos, material bélico ou de quaisquer outros produtos, substdncias ou objetos que
possam colocar em risco 0s tripulantes ou passageiros, ou a prépria aeronave ou, ainda, que sejam nocivos
a saude, em articulacdo com as demais Superintendéncias;

b) medidas a serem adotadas pelas empresas prestadoras de servigos aéreos para prevencao
quanto ao uso de substancias entorpecentes ou psicotropicas, que possam determinar dependéncia fisica
ou psiquica, permanente ou transitoria, por seus tripulantes ou pessoal técnico de manutencdo e operacao
que tenha acesso as aeronaves;

c) padrGes minimos de seguranca, desempenho e eficiéncia do transporte aéreo, a serem
cumpridos pelas prestadoras de servigos aéreos, em articulacdo com as demais Superintendéncias;

Il - propor a atualizacdo dos padrBes de certificacdo operacional, com base na evolucao técnico-
normativa nacional e internacional de seguranga operacional,

Il - emitir parecer sobre normas e procedimentos de controle do espaco aéreo propostos pelo
Comando da Aeronautica, que tenham repercusséo na seguranga operacional da aviacao civil;

IV - emitir parecer, na esfera técnica, quanto a interpretacdo das normas e recomendacoes
internacionais relativas as atividades de sua competéncia, incluidos 0s casos omissos;

V - estudar as normas e recomendacdes da Organizacdo de Aviacao Civil Internacional - OACI e
propor aos Orgdos interessados as medidas adequadas para implementa-las no Pais, avaliando 0s
resultados e sugerindo as alteracdes necessarias ao aperfeicoamento dos servicos aéreos;



VI - estudar as normas e recomendacdes da Organizagédo de Aviagéo Civil Internacional - OACI e
propor aos orgaos interessados a notificagdo de diferengas na area de competéncia da Superintendéncia de
Seguranca Operacional, quando for o caso;

VII - propor normas, padrdes e rotinas pertinentes a vigilancia operacional no que concerne as
operacOes de voo, a habilitagdo técnica e capacidade fisica e mental de tripulantes e funcionarios de
empresas aéreas e da aviacao geral e desportiva;

VIII - promover estudos visando o estabelecimento de padrGes minimos de seguranca afetos a
competéncia da Superintendéncia de Seguranca Operacional, em especial os relativos a operacdo de
aeronaves e a licencas de pessoal;

IX - propor normas, padrGes e requisitos e material de orientacdo para a certificacdo e a
fiscalizacdo da seguranca operacional da aviagéo civil e sua atualizacao;

X - propor, em coordenacdo com a Geréncia-Geral de OperacOes de Transporte Aéreo, Geréncia-
Geral de Aviacdo Geral e a Geréncia de Licencas de Pessoal, os pré-requisitos, a qualificacdo minima e o
padrdo de treinamento e reciclagem para os Inspetores de Aviacao Civil de sua &rea de competéncia;

X1 - coordenar, quando necessario, com os setores correlatos das demais Superintendéncias da
ANAC, os estudos e a proposi¢do de normas e padrdes relacionados a seguranca operacional;

XIl - propor a aquisicdo e controlar o acervo técnico de interesse da area de seguranca
operacional;

XIHI - manter um sistema de consulta de publicacfes técnicas e legislacdo sobre licencas e
certificados de pessoal, operacdo de aeronaves, aeronavegabilidade e demais assuntos pertinentes a
seguranca operacional; e

XIV - supervisionar o treinamento dos usudrios internos e dos técnicos dos setores
correspondentes de controle de acervo técnico das Unidades Regionais, bem como outras atividades
inerentes a area.

Art. 52. A Geréncia de Fatores Humanos na Aviacao e Medicina de Aviacdo tem como atividades
principais:

| - assessorar a Superintendéncia de Seguranca Operacional nos assuntos relativos a Medicina de
Aviacdo e Fatores Humanos na Aviagéo;

Il - promover atividades técnico-cientificas, na area de Medicina de Aviacdo e de Fatores
Humanos na Aviagéao;

Il - propor orientacBes, instrucBes e circulares ligadas a area de Medicina de Aviagdo e de
Fatores Humanos na Aviacao;

IV - assessorar a Superintendéncia de Aeronavegabilidade nas tarefas de certificacdo de produtos
aeronauticos na area de Fatores Humanos em Aviagdo, bem como a interacdo com as demais divisdes da
estrutura da ANAC nos assuntos que tratam da qualificacéo, da salde e da capacitacdo para o trabalho;



V - propor parametros e especificacOes relacionadas a aptiddo fisica dos aeronavegantes civis em
coordenagdo com a Geréncia de Licencas de Pessoal;

VI - assessorar a Geréncia-Geral de Aviagdo Geral no processo de certificacdo técnico-
operacional das empresas aeromédicas sob sua responsabilidade;

VII - orientar e proceder aos estudos para o desenvolvimento de projetos na area de fatores
humanos e ergonomia, no d&mbito da aviacdo civil, em coordenacdo com a Geréncia de Licengas de
Pessoal;

VIII - controlar e supervisionar a emissao dos certificados de capacidade fisica e mental;

IX - credenciar e supervisionar médicos, clinicas e entidades médicas afins para realizarem
inspecdes de salde em aeronavegantes, com base na legislacdo pertinente, bem como descredenciar estas
pessoas, quando julgar necessario; e

X - conduzir os processos de recurso ou pedido de revisdo interpostos por aeronavegantes no que
tange a capacidade fisica e mental, bem como outras atividades inerentes a area.

Secéo V
Da Superintendéncia de Aeronavegabilidade

Art. 53. A Superintendéncia de Aeronavegabilidade compete: (Redacdo dada pela Resolucdo n°
119, de 03.11.2009)

| - submeter a Diretoria, no que tange a aeronavegabilidade, ruido e emissfes de produtos
aeronduticos, proposta de ato normativo e parecer relativos as seguintes matérias:

a) certificacdo de projeto, incluindo validacdo de produto aeronautico importado;
b) certificacdo de empresa fabricante;

c) certificacdo de empresa de manutencdo, incluindo as atividades de manutencdo das empresas
de transporte aéreo;

d) certificacho de modificacdo de projeto, incluindo validacdo modificagdo de produto
aeronautico importado;

e) certificacdo de aeronavegabilidade, incluindo aprovagdo de aeronavegabilidade para
exportacéo;

f) aprovacdo e/ou aceitagdo de instrugdes de aeronavegabilidade continuada;

g) acompanhamento da aeronavegabilidade continuada, incluindo a emissdo de diretrizes de
aeronavegabilidade;

h) concesséo de isencdo, de nivel equivalente de seguranca e meio alternativo de demonstragdo
de cumprimento com requisito;



i) credenciamento de pessoas e empresas para desempenhar atividades relacionadas as suas
competéncias;

Jj) formacdo e habilitacdo de pessoal autorizado a desempenhar atividades relacionadas com
manutencao;

k) ato normativo de outro 6rgdo, governamental ou ndo, nacional ou internacional que tenha
repercussdo nas suas areas de competéncia, inclusive casos omissos;

Il - emitir, suspender, revogar e cancelar certificado de tipo, certificado suplementar de tipo,
certificado de empresa fabricante, certificado de empresa de manutencdo e atestado de produto
aeronautico aprovado, incluindo os respectivos adendos e especifica¢Bes técnicas, quando aplicavel;

I11 - avaliar pedidos de isencdo, de desvio ou de nivel equivalente de seguranca;

IV - desenvolver e propor requisitos minimos de seguranca relativos ao projeto, a fabricacéo e a
manutencdo aplicaveis a produto aeronautico;

V - conceder, suspender, revogar e cancelar certificado de aeronavegabilidade, incluindo
certificado de autorizacdo de voo, certificado de autorizacdo de voo experimental, certificado de
autorizacao especial de voo e certificado de aeronavegabilidade para aeronave recém-fabricada;

VI - conceder aprovacao de aeronavegabilidade para exportacéo;

VII - emitir e revogar diretriz de aeronavegabilidade;

VIII - emitir, suspender, revogar e cancelar outros atestados, aprovacdes e autorizacdes relativas
as atividades em seu ambito de atuacdo;

IX - analisar normas e recomendacdes, na sua area de competéncia, da Organizacdo de Aviacao
Civil Internacional - OACI e propor medidas para implementa-las avaliando resultado e sugerindo
alteracdo necessaria ou propor a notificacdo de diferenca;

X - avaliar pedido de cancelamento, suspenséo e/ou cassacao de qualquer certificado emitido;

XI - analisar, dar parecer e tomar acdo, conforme aplicavel, sobre recomendacdo de seguranca de
voo relativa a investigacdo de acidente e de incidente aeronautico;

XII - administrar o Registro Aeronautico Brasileiro;

XII - representar a ANAC em discussGes relativas a sua area de competéncia, quando
determinado pela Diretoria;

XIV - participar e apoiar atividade de pesquisa e desenvolvimento que seja de interesse da
Superintendéncia;



XV - coordenar agdes, participar de negociacdes, realizar intercdmbios, buscar consenso e
articular-se com as outras Superintendéncias e demais orgdos da ANAC em atividades que envolvam
esses 0rgaos;

XVI - participar de negociagdes, realizar intercAmbios e articular-se com autoridade aeronautica
estrangeira para validacéo reciproca de atividade relativa a sua area de competéncia;

XVII - credenciar pessoas, nos termos estabelecidos em regulamento especifico, para
desempenhar atividades relacionadas a aeronavegabilidade, assim como suspender ou revogar tal
credenciamento;

XVIII - delegar, quando necessario, qualquer de suas atribuigdes, salvo aquelas que, pela sua
prépria natureza ou por vedacao legal, sé possam ser por ela exercidas privativamente;

XIX - coordenar, regular, padronizar e normatizar as atividades exercidas pelas Unidades
Regionais em areas técnicas de competéncia da Superintendéncia de Aeronavegabilidade; e

XX - prover suporte técnico e operacional para o cumprimento das atribuicbes da Agéncia
relativas aos aspectos ambientais relacionados a aviacao civil; e

XXI - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 54. No desempenho de suas competéncias e atribuicbes, a Superintendéncia de
Aeronavegabilidade contard com as seguintes Geréncias:

| - Geréncia-Geral de Certificacdo de Produto Aeronautico:
I.1) Geréncia de Programa;

1.2) Geréncia de Engenharia;

Il - Geréncia-Geral de Aeronavegabilidade Continuada:
I1.1) Geréncia de Aeronavegabilidade do Transporte Aéreo;
I1.2) Geréncia de Aeronavegabilidade de Aviacdo Geral,

I11 - Geréncia Técnica de Processo Normativo;

IV - Geréncia Técnica do Registro Aeronautico Brasileiro;
V - Geréncia Técnica de Treinamento e Capacitacao;

VI - Geréncia Técnica de Recursos Financeiros.

Art. 55. A Geréncia-Geral de Certificacdo de Produto Aeronautico tem como atividade principal

gerenciar 0s processos relacionados com a certificacdo e fabricacdo de produto aeronautico sob o0s
aspectos de aeronavegabilidade e quanto a ruido e emissdes, visando:



| - propor a emissdo, suspensdo e revogacéo de certificado de tipo, certificado suplementar de
tipo, certificado de empresa fabricante de produto aerondutico e atestado de produto aeronautico
aprovado, incluindo as respectivas especificacdes técnicas e suas revisdes, como aplicavel,

Il - emitir certificado de autorizagdo de voo experimental, certificado de autorizagdo especial de
voo, certificado de aeronavegabilidade para aeronave recém-fabricada e certificado de aeronavegabilidade
para exportacao, sempre que julgar que o produto aerondutico em questdo esteja em condicdo de operagdo
segura e que tenha sido demonstrado o cumprimento com os regulamentos aplicaveis prescritos pela
ANAC, inclusive aqueles relativos a ruido e emissoes;

Il - emitir aprovacdo de aeronavegabilidade para exportacdo sempre que julgar que o produto
aerondutico sob andlise esteja em condicdo de operacdo segura e que tenha sido demonstrado o
cumprimento com os regulamentos aplicaveis do pais importador, inclusive aqueles relativos a ruidos e
emissdes e com qualquer outro requisito adicional requerido por aquele pais;

IV - analisar e aprovar instrucdes de aeronavegabilidade continuada, incluindo o relatério do
Comité de Analise de Manutencdo (MRB) e a Lista Mestra de Equipamentos Minimos (MMEL);

V - analisar informacdo de dificuldade em servico de produto aeronautico e, se aplicavel, propor
a emissdo de diretriz de aeronavegabilidade nos casos em que for constatada uma condigdo insegura e essa
condicdo tiver probabilidade de existir ou se desenvolver em outros produtos do mesmo projeto ou de
projeto similar;

VI - realizar inspec¢do, vistoria, auditoria, voo de ensaio, teste e procedimentos pertinentes para a
emissao de certificado no ambito de sua competéncia;

VIl - desenvolver estudos e propor o estabelecimento de requisitos relativos a projeto e
fabricacdo de produto aeronautico;

VIII - conduzir negociages, realizar intercambios, buscar consenso e articular-se com outros
setores da ANAC em atividades que envolvam esses 0rgaos;

IX - conduzir negociagdes, realizar intercambios, buscar consenso e articular-se com autoridade
aerondutica estrangeira com vista a certificacdo e validacdo reciproca de produto aeronautico;

X - estabelecer diretrizes para 0s processos afetos a sua area de competéncia;

XI - propor requisitos de treinamento e reciclagem para os Inspetores de Aviacdo Civil na area de
sua competéncia; e

XI1 - emitir pareceres relativos a certificacédo e validacdo de produto aeronautico.
Art. 56. A Geréncia de Programa tem como atividades principais:

| - planejar as etapas do processo de certificacdo e de validacdo, priorizando e alocando os
recursos das demais geréncias da Geréncia-Geral,

Il - realizar negociagdo necessaria junto ao requerente nacional ou internacional para o
cumprimento do planejamento estabelecido;



I11 - fazer cumprir as etapas aplicaveis ao processo de certificacao;

IV - planejar e realizar a vigilancia continuada, através de auditoria, em empresa detentora da
certificacdo de producao;

V - viabilizar a participacdo de outros 6rgdos da ANAC na etapa a eles afetada durante o
processo de certificacdo e validagéo;

VI - executar, no processo de certificacdo de produto aerondutico, inspecdo necessaria a
verificacdo da conformidade de produto, de processo, de espécime de ensaio e de instalacdo associada;

VIl - executar inspe¢do para emissédo de certificado de aeronavegabilidade de competéncia da
Geréncia-Geral de Certificacdo de Produto Aeronautico;

VIII - executar inspecdo para emissdo de certificado de exportacdo de produto aeronautico,
incluindo aeronave usada;

IX - efetuar o fechamento do processo com a juntada e o arquivamento de registros do processo
de certificacdo e providenciar o encaminhamento de documento aplicavel ao requerente, tal como,
certificado, manual e outro documento aprovado;

X - participar de reunifes internacionais para o estabelecimento e aprovacdo de instrucoes de
aeronavegabilidade continuada e de limitacdes de aeronavegabilidade;

XI - viabilizar a aprovacdo, ou efetuar a aprovacdo sob delegacdo da autoridade aeronautica
estrangeira, de instrucdes de aeronavegabilidade continuada e de limitagdes de aeronavegabilidade;

XI1I - analisar informacdo de dificuldade em servigco com o objetivo de determinar agdo corretiva
e preventiva em produto certificado;

XII - apoiar autoridade aeronautica estrangeira na emissdo de sua respectiva diretriz de
aeronavegabilidade;

XIV - executar as atividades relacionadas com o credenciamento de pessoas;

XV - efetuar anélise de atividade técnica executada por pessoa credenciada, bem como manté-la
tecnicamente atualizada, visando a melhoria de sua competéncia; e

XVI - avaliar dados e informagdes com vistas a abertura de processo administrativo de infracdo
no ambito da sua atuacao.

Art. 57. A Geréncia de Engenharia tem como atividades principais:
| - verificar o cumprimento dos requisitos aplicaveis ao projeto de:
a) estrutura aeronautica e seguranca de cabine;

b) sistemas mecéanico, hidraulico e pneumatico;



c) sistemas eletro-eletrénico e software embarcado;

d) propulséo e protecdo ambiental (ruido e emissdes);

e) fator humano, integracdo de sistemas, desempenho em solo/voo e qualidade de voo;
f) outros aspectos técnicos considerados essenciais a seguranca de voo;

Il - dar parecer técnico sobre dado de projeto, desenho, especificacdo, material, processo, analise
de engenharia, resultado de ensaio, relatdrio, e qualquer outro documento afim;

Il - testemunhar ensaio em prototipo ou espécime representativo com o objetivo de determinar o
cumprimento com requisito aplicavel;

IV - executar inspe¢do de engenharia em protdtipo ou espécime representativo com o objetivo de
determinar o cumprimento de requisito aplicavel;

V - participar de discussbes e reunides teécnicas com autoridade governamental e empresa
requerente, nacional ou estrangeira;

VI - efetuar analise de atividade técnica executada por pessoa credenciada, bem como manté-la
tecnicamente atualizada, visando a melhoria de sua competéncia;

VII - propor emisséo, revisdo ou adogédo de requisitos de certificagao;

VIII - participar, junto a organizagcdo nacional ou estrangeira, de iniciativas com vistas ao
desenvolvimento e a melhoria do nivel dos requisitos minimos de seguranca da aviacgéo civil; e

IX - avaliar dados e informacdes com vistas a abertura de processo administrativo de infracdo no
ambito da sua atuagéo.

Art. 58. A Geréncia-Geral de Aeronavegabilidade Continuada tem como atividade principal
gerenciar os processos relacionados com a aeronavegabilidade continuada de produto aeronautico,
visando:

| - propor a emissdo de certificado de empresa de manutencdo e emitir, suspender, revogar e
cancelar os respectivos adendos e suas revisoes;

Il - emitir parecer e aprovar as atividades de manutencdo das empresas de transporte aéreo;
I11 - emitir, suspender, revogar e cancelar certificado de aeronavegabilidade;

IV - emitir, suspender, revogar e cancelar certificado de autorizacdo de voo e certificado de
autorizacao especial de voo;

V - propor e planejar inspecéo, vistoria, auditoria ou procedimento necessario para a execucao
das atividades de certificacéo e fiscalizagdo nas areas de sua competéncia;



VI - aprovar ou aceitar, suspender, revogar e cancelar documentos inerentes aos processos de sua
competéncia, incluindo Programa de Manutengdo, Manual Geral de Manutencdo, Lista de Equipamentos
Minimos (MEL), Aprovacdo de Operacdo Estendida (ETOPS) e Operacdo com Reducdo de Separacdo
Vertical (RVSM);

VII - propor o estabelecimento de requisitos relacionados as atividades sob sua responsabilidade,
incluindo aqueles relacionados a formagéo e habilitacdo de mecéanicos de manutencéo;

VIII - fazer cumprir as etapas aplicaveis ao processo de certificagdo e de fiscalizacdo no dmbito
de suas competéncias;

IX - estabelecer diretrizes, uniformizar e monitorar as atividades executadas pelas Unidades
Regionais relacionadas com a aeronavegabilidade continuada de produto aerondutico e com operadores
aereos nacionais ou estrangeiros e empresas de manutencdo sob a Otica das atividades de manutencao,
assessorando-as quando necessario;

X - conduzir negociagOes, realizar intercambios, buscar consenso e articular-se com outros
setores da ANAC em atividades que envolvam esses 0rgaos;

XI - conduzir negociacdes, realizar intercambios, buscar consenso e articular-se com autoridade
aeronautica estrangeira relativamente as atividades de manutencao;

XI1 - estabelecer diretrizes para 0s processos afetos a sua area de competéncia;
X111 - emitir parecer relativo a atividade de sua area de competéncia; e

XIV - propor requisitos de treinamento e reciclagem para os Inspetores de Aviacgédo Civil na sua
area de competéncia.

Art. 59. A Geréncia de Aeronavegabilidade de Transporte Aéreo tem como atividades principais
implantar e fazer implantar os processos relacionados com empresa de transporte aéreo, nacional ou
estrangeira, em especial:

| - conduzir e fazer cumprir o processo de certificacdo e de fiscalizacdo de empresa de transporte
aereo, sob a oOtica das atividades de manutencéo;

Il - propor a emissao, suspensao, revogacédo e cancelamento de certificado de aeronavegabilidade
para aeronaves de empresa de transporte aéreo, sempre que julgar que o produto aeronautico em questao
esteja em condicdo de operacdo segura e que tenha sido demonstrado o cumprimento com 0S
regulamentos aplicaveis prescritos pela ANAC, inclusive aqueles relativos a ruido e emissoes;

Il - emitir autorizacdo especial de voo de aeronave para aeronaves de empresa de transporte
aereo, sempre que julgar que o produto aeronautico em questdo esteja em condi¢do de operacdo segura e
que tenha sido demonstrado o cumprimento com o0s regulamentos aplicaveis prescritos pela ANAC,
inclusive aqueles relativos a ruido e emissoes;

IV - analisar e propor aprovacdo ou aceitacdo, suspensdo, revogacdo e cancelamento dos
documentos inerentes aos processos relativos as atividades de manutencdo, incluindo Programa de



Manutencdo, Manual Geral de Manutencdo, Lista de Equipamentos Minimos (MEL), Aprovacdo de
Operacéo Estendida (ETOPS) e Operacdo com Reducdo de Separacéo Vertical (RVSM);

V - viabilizar a participacdo de outros orgdos da ANAC na etapa a eles afetada durante o
processo de certificagéo, avaliagdo ou fiscalizacao;

VI - participar de reuniBes internacionais para o estabelecimento e aprovacdo aplicavel de
instrucdes de aeronavegabilidade continuada e de limitacGes de aeronavegabilidade;

VII - executar as atividades relacionadas com o credenciamento de pessoas;

VIII - efetuar o encerramento dos processos de sua area de competéncia com a juntada e o
arquivamento dos respectivos registros e providenciar o encaminhamento dos documentos cabiveis ao
requerente; e

IX - planejar e executar a fiscalizacdo do cumprimento dos requisitos aplicaveis as atividades de
competéncia da Geréncia, através de inspecdo, auditoria ou vistoria.

Art. 60. A Geréncia de Aeronavegabilidade de Aviacdo Geral tem como atividades principais
implantar e fazer implantar os processos relacionados com operadores aéreos que nao sejam empresas de
transporte aéreo e com a certificacdo de empresa de manutencao, em especial:

I - conduzir e fazer cumprir o processo de certificagdo e de fiscalizacdo de empresa de
manutencdo, sob a Otica das atividades de manutencao;

Il - propor a emissdo, a suspensao, a revogacao e o cancelamento de certificado de empresa de
manutencao e respectivos adendos;

Il - propor a emissdo, a suspensdo, a revogacdo e o cancelamento de certificado de
aeronavegabilidade para aeronave ndo utilizada em transporte aéreo, sempre que julgar que produto
aeronautico em questdo esteja em condicdo de operacdo segura e que tenha sido demonstrado o
cumprimento com os regulamentos aplicaveis prescritos pela ANAC, inclusive aqueles relativos a ruido e
emissoes;

IV - emitir autorizagdo especial de voo de aeronave para aeronave nédo utilizada em transporte
aéreo, sempre que julgar que o produto aeronautico em questdo esteja em condicdo de operacdo segura e
que tenha sido demonstrado o cumprimento dos regulamentos aplicaveis prescritos pela ANAC, inclusive
aqueles relativos a ruido e emissoes;

V - executar as atividades relacionadas com o credenciamento de pessoas;
VI - efetuar o encerramento dos processos de sua area de competéncia com a juntada e o
arquivamento dos respectivos registros e providenciar o encaminhamento dos documentos cabiveis ao

requerente;

VII - planejar e executar a fiscalizacdo do cumprimento dos requisitos aplicaveis as atividades de
competéncia da Geréncia, através de inspecdo, auditoria ou vistoria;



VIII - analisar e propor aprovagdo ou aceitagdo, suspensdo, revogagdo ou cancelamento dos
documentos inerentes aos processos relativos as atividades de manutencdo, incluindo Programa de
Manutencdo, Manual Geral de Manutencdo, Lista de Equipamentos Minimos (MEL), Aprovacdo de
Operacéo Estendida (ETOPS) e Operacdo com Reducdo de Separacdo Vertical (RVSM); e

IX - participar das reunides internacionais para o estabelecimento e aprovacao aplicavel de
instrucdes de aeronavegabilidade continuada e de limitagdes de aeronavegabilidade.

Art. 61. A Geréncia Técnica de Processo Normativo tem como atividades principais:

| - desenvolver e propor a emisséo e a atualizacdo dos regulamentos relativos as competéncias da
Superintendéncia de Aeronavegabilidade, bem como outros atos normativos aplicaveis;

Il - viabilizar, executar e documentar interpretacdo de requisitos e de procedimentos relativos a
area de atuacdo da Superintendéncia de Aeronavegabilidade;

Il - definir, desenvolver, estabelecer, controlar, divulgar e manter banco de dados com as
interpretacdes aceitaveis pela Superintendéncia de Aeronavegabilidade;

IV - dar suporte ao desenvolvimento organizacional da Superintendéncia de Aeronavegabilidade
através de planejamento e da proposi¢do de melhoria de processo e procedimento interno;

V - obter consenso no desenvolvimento de procedimento e formulario junto as geréncias da
Superintendéncia de Aeronavegabilidade;

VI - apoiar a Superintendéncia de Aeronavegabilidade no tocante a definicdo da base de
certificacdo e outras atividades correlatas;

VII - elaborar e validar especificacdo e diretriz de aeronavegabilidade em sua formatacdo final,
bem como certificado de responsabilidade da Superintendéncia de Aeronavegabilidade;

VIII - assessorar a Superintendéncia de Aeronavegabilidade em negociacdes, intercambios e
articulagbes com outras organizagdes nacionais e internacionais, incluindo o desenvolvimento de acordos
com autoridade de aviacdo civil de outros paises relativos a aeronavegabilidade;

IX - manter articulacdo com instituicGes, no Brasil e no exterior, com o objetivo de promover o
intercambio e internalizar informac6es sobre aeronavegabilidade; e

X - estabelecer, controlar, selecionar, disponibilizar e manter acervo de documentacdo técnica,
bem como preservar e difundir a memoria técnica da Superintendéncia de Aeronavegabilidade.

Art. 62. A Geréncia Técnica de Treinamento e Capacitagdo tem como atividade principal dar
suporte a atividade fim da Superintendéncia de Aeronavegabilidade na area de treinamento e capacitagéo,
em observancia aos procedimentos e orientacdes estabelecidos pelas Superintendéncias de Capacitacdo e
Desenvolvimento de Pessoas e de Administragdo e Finangas.

Art. 63. A Geréncia Técnica de Recursos Financeiros tem como principal atividade dar apoio as
atividades finalisticas da Superintendéncia de Aeronavegabilidade na &rea da gestdo orcamentéria e



financeira, em observancia as orientacbes e procedimentos estabelecidos pela Superintendéncia de
Administracdo e Finangas.

Art. 64. A Geréncia Técnica do Registro Aeronautico Brasileiro tem como atividades principais:
| - fazer registro de aeronave;

Il - conceder e controlar marcas de nacionalidade e matricula;

I11 - emitir certificado de matricula;

IV - emitir certificado de aeronavegabilidade, mediante situacédo técnica favoravel,

V - emitir certificado de marca experimental;

VI - emitir certificado de autorizacdo de voo, mediante parecer favoravel do setor técnico
competente;

VII - prenotar documentos;

VIl - promover o cadastramento geral de aeronaves e dos respectivos proprietarios ou
exploradores;

IX - reconhecer os direitos reais de gozo e garantia sobre aeronaves ou seus componentes quando
se tratar de matéria regulada pelo Codigo Brasileiro de Aerondutica;

X - reconhecer a aquisi¢do do dominio na transferéncia da propriedade da aeronave;

XI - inscrever titulos, instrumentos ou documentos em que se institua, reconheca, transfira,
modifique ou extinga 0 dominio ou os demais direitos reais sobre aeronave;

XIl - promover inscricdo de hipotecas, alienacdo fiduciaria, anticrese, créditos privilegiados,
contrato de compra e venda com reserva de dominio, adjudicacfes, arrematacdes e permutas;

XIII - inscrever contrato de construgdo de aeronave, de arrendamento e subarrendamento, de
fretamento, de arrendamento mercantil, de cessdo temporéria e de consércio de aeronave;

XIV - inscrever sentencas de divorcio, de inventario, de nulidade ou anulacdo de casamento
quando nas respectivas partilhas existirem aeronaves; de extin¢cdo de condominio, de dissolugdo ou
liquidagdo de sociedade em que haja aeronave a partilhar; de inventario, arrolamento e partilha em que se
adjudiquem aeronaves em pagamento de dividas de heranca e declaratérias de usucapiéo;

XV - inscrever sentencgas ou atos de adjudicacdo, assim como os formais ou certiddes de partilha
na sucessao legitima ou testamentaria;

XVI - averbar atos ou contratos de exploragdo ou utilizacdo de aeronaves;

XVII - averbar mandados de penhora, busca e apreensao, arresto e sequiestro;



XVIII - averbar no registro as alteragfes que vierem a ser inscritas, assim como 0s contratos de
garantia;

XIX - cancelar matriculas, registros, inscri¢cdes e averbacdes;
XX - emitir 22 via de certificados;

XXI - assegurar a publicidade, autenticidade, inalterabilidade e conservacdo de documentos
inscritos, averbados, autenticados e arquivados;

XXII - autenticar Diario de Bordo de aeronave civil brasileira;

XXIII - anotar 0s usos e préaticas aeronduticas que ndo contrariem a lei, a ordem puablica e os bons
costumes;

XXIV - fornecer certiddo, mediante requerimento, do que constar do Registro Aeronautico
Brasileiro, bem como fornecer as partes as informagdes solicitadas; e

XXV - outras atividades que lhe forem atribuidas pela Diretoria.

Secéo VI
Da Superintendéncia de Relacdes Internacionais

Art. 65. A Superintendéncia de Relacdes Internacionais compete:

| - elaborar relatorios e emitir pareceres sobre acordos, tratados, convencdes e outros atos
relativos ao transporte aéreo internacional, celebrados ou a serem celebrados com outros paises ou
organizacdes internacionais;

Il - realizar estudos, propor normas e promover a implementacdo das normas e recomendacdes
internacionais de aviagdo civil, observados acordos, tratados, convengdes e outros atos relativos ao
transporte aéreo internacional de que seja parte a RepUblica Federativa do Brasil, em articulacdo com as
demais Superintendéncias;

Il - participar de negociacdes para a celebracdo de acordos e tratados sobre transporte aéreo
internacional, observadas as diretrizes do Conselho de Aviacao Civil - CONAC,;

IV - promover, junto aos 6rgdos competentes, o cumprimento dos atos internacionais sobre
aviacao civil ratificados pela Republica Federativa do Brasil;

V - emitir pareceres acerca das atividades dos operadores estrangeiros que atuam no transporte
aereo internacional com o Brasil, visando a identificar praticas operacionais, legislacdes e procedimentos
adotados em outros paises, que restrinjam ou conflitem com regulamentos e acordos internacionais
firmados pelo Brasil, solicitando, inclusive, quando for o caso, esclarecimentos e informag0es aos agentes
e representantes legais dos operadores que estejam sob analise;

VI - identificar a existéncia de legislacdo, procedimentos ou praticas prejudiciais aos interesses
nacionais ou de empresas brasileiras, propondo a Diretoria a aplicacdo de sangdes, na forma prevista na
legislacdo brasileira e nos regulamentos e acordos internacionais;



VII - assessorar a Diretoria na coordenacdo dos assuntos relativos a representacdo da ANAC
junto aos organismos internacionais, bem como manter contato com o Ministério das Relagdes Exteriores
e com a Delegacdo Permanente junto a Organizacdo de Aviacdo Civil Internacional - OACI, nos assuntos
de sua competéncia;

VIII - opinar sobre a designagéo e a distribuicdo de frequéncias para empresas brasileiras atuarem
no transporte aéreo internacional, em articulacdo com a Superintendéncia de Regulacdo Econdémica e
Acompanhamento de Mercado;

IX - exercer outras atividades que lhe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 66. No desempenho de suas atividades, a Superintendéncia de Relagdes Internacionais
contard com as seguintes Geréncias: (Redacdo dada pela Resolucéo n° 148, de 17.03.2010)

| - Geréncia de Negociacdo de Acordos de Servicos Aéreos:

I.1) Geréncia Técnica de Acordos Internacionais;

Il - Geréncia de Analise de Mercados Internacionais;

I11 - Geréncia Técnica de Coordenacdo com Organismos Internacionais;
IV - Geréncia Técnica de Assessoramento.

Paragrafo unico. O Superintendente de RelacGes Internacionais podera delegar as competéncias
previstas no art. 65 aos 6rgdos referidos no caput deste artigo.

Art. 67. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 68. (Revogado pela Resolugéo n° 148, de 17.03.2010)
Art. 69. (Revogado pela Resolucéo n° 148, de 17.03.2010)
Art. 70. (Revogado pela Resolugéo n° 148, de 17.03.2010)

Secéo VII
Da Superintendéncia de Capacitacdo e Desenvolvimento de Pessoas

Art. 71. A Superintendéncia de Capacitacdo e Desenvolvimento de Pessoas compete: (Redag&o
dada pela Resolugédo n° 119, de 03.11.2009)

I - implementar as acdes de capacitacdo e desenvolvimento de recursos humanos previstas nas
metas e a politica de recursos humanos para a aviacao civil definidas para a Agéncia;

Il - desenvolver e coordenar os levantamentos de demandas de capacitacdo e desenvolvimento de
pessoas nas diversas areas da Agéncia,



Il - encaminhar acordos, contratos, parcerias e instrumentos de cooperagdo com entidades
nacionais e internacionais que possam contribuir no processo de capacitacdo e desenvolvimento de
pessoas da aviagéo civil;

IV - desenvolver o intercambio de conhecimentos e experiéncias com entidades de ensino e
pesquisa, 0rgaos governamentais, entidades privadas atuantes no setor, no Pais e no exterior, em sua area
de atuacéo;

V - planejar, realizar, supervisionar e avaliar programas, cursos e eventos de capacitacdo técnico-
profissional;

VI - supervisionar a elaboracgéo, a revisdo, a padronizacéo e a atualizacdo de planos curriculares e
manuais de instrucéo;

VIl - desenvolver a aplicagdo de novas metodologias e tecnologias de ensino e estabelecer
normas e padrées de ensino;

VIII - supervisionar a autorizacdo e o desenvolvimento de cursos na area de seguranca da
Aviacéo Civil;
IX - orientar a elaboracgdo de programas e planos de treinamento nas areas de atuacdo da Agéncia;

X - planejar, coordenar e orientar a execugéo das atividades de disseminagdo do conhecimento e
administrar o acervo bibliografico da Agéncia;

XI - desenvolver e coordenar estudos para a elaboracdo e atualizacdo de regulamentos, normas,
manuais e procedimentos da Agéncia, relacionados a capacitacdo e desenvolvimento de pessoas;

XIl - promover e coordenar a execucdo de programas de formacdo, capacitacdo e
desenvolvimento de pessoas da Agéncia nos temas especificos da Aviacao Civil, bem como de pessoal
externo do setor de Aviagao Civil;

XIHI - promover, realizar diretamente e exercer a supervisdo técnica de estudos, pesquisas e
programas de cooperacdo técnica que estejam relacionados as competéncias de capacitacdo e
desenvolvimento de pessoas;

XIV - desenvolver e gerir sistemas de informacgéo, processos e metodologias de avaliagcdo do
desempenho de programas e projetos, relacionados a capacitacdo e desenvolvimento de pessoas;

XV - solicitar e acompanhar a aquisicdo de bens e servigos necessarios a manutencdo das
atividades e ao cumprimento das atribuicdes dessa Superintendéncia;

XVI - realizar e manter o registro de professores, instrutores, aprovagdo de cursos, expedicédo e
validade dos certificados de conclusao dos cursos e questdes afins;

XVII - avaliar e emitir pareceres relativos a sua area de competéncia;

XVIII - coordenar, regular, padronizar e normatizar as atividades exercidas em areas técnicas de
competéncia dessa Superintendéncia;



XIX - prospectar tendéncias e necessidades de capacitacdo, definindo estratégias de atendimento
das demandas atraves de projetos de capacitacdo; e

XX - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 72. No desempenho de suas atividades, a Superintendéncia de Capacitacdo e
Desenvolvimento de Pessoas contard com as seguintes Geréncias: (Redacédo dada pela Resolucéo n° 119,
de 03.11.2009)

| - Geréncia de Capacitagéo I;

Il - Geréncia de Capacitacao I,

I11 - Geréncia de Capacitagéo I,

IV - Geréncia de Capacitacdo IV.

Paragrafo Unico. O Superintendente de Capacitacdo e Desenvolvimento de Pessoas podera
delegar as competéncias previstas no art. 71 aos 6rgdos referidos no caput deste artigo.

Art. 73. (Revogado pela Resolucédo n°® 119, de 03.11.2009)
Art. 74. (Revogado pela Resolucgéo n® 119, de 03.11.2009)
Art. 75. (Revogado pela Resolucgédo n°® 119, de 03.11.2009)
Art. 76. (Revogado pela Resolucédo n°® 119, de 03.11.2009)
Art. 77. (Revogado pela Resolucédo n® 119, de 03.11.2009)
Art. 78. (Revogado pela Resolucédo n°® 119, de 03.11.2009)

Secéo VIII
Da Superintendéncia de Administracéo e Finangas

Art. 79. A Superintendéncia de Administracio e Financas compete:

| - propor, atualizar e acompanhar o orgamento anual e plurianual da Agéncia, articulando-se com
o Ministério da Defesa e outros 6rgédos publicos relacionados;

Il - elaborar e executar a programacao orgamentéria e financeira da Agéncia;

Il - contabilizar a movimentacao financeira da Agéncia e preparar as demonstraces contabeis,
financeiras e relatérios de gestao financeira;

IV - elaborar e administrar contratos e convénios de cooperacao financeira;



V - suprir e dar suporte as areas da Agéncia na infraestrutura, execugdo e gerenciamento da
gestdo da informacao necessarios ao desenvolvimento das atividades finalisticas e da gestdo interna;

VI - propor normas para contratacdo de bens e servicos;

VII - consolidar as necessidades de recursos da Agéncia e executar as atividades de suprimento
de materiais, servicos gerais e de apoio administrativo;

VIII - elaborar termos de referéncia, projetos basicos, editais e executar os procedimentos
referentes as compras e contratacoes;

IX - gerenciar os contratos de fornecimento;

X - designar a fiscalizacdo e acompanhar os servicos contratados;

XI - administrar os servicos gerais necessarios ao desempenho das atividades da Agéncia;
XII - administrar e controlar o patriménio da Agéncia;

XIII - propor ao Diretor-Presidente as politicas e diretrizes de pessoal da Agéncia;

XIV - propor e administrar o plano de beneficios da Agéncia;

XV - promover a selecdo e administrar o ingresso, registro e pagamento de pessoal;

XVI - propor e administrar o plano de carreira e de cargos e salarios da Agéncia;

XVII - propor e administrar sistematica de avaliacdo de desempenho do pessoal da Agéncia;

XVIII - planejar e realizar programas de desenvolvimento e de capacitacdo bésica e gerencial
para os servidores da Agéncia;

XIX - promover a articulagdo com os 6rgdos central e setorial do Sistema de Pessoal Civil da
Administracdo Federal - SIPEC,;

XX - orientar, gerenciar e supervisionar as atividades de recursos humanos das unidades
organizacionais da Agéncia;

XXI - coordenar e elaborar o processo de Prestacdo de Contas da Agéncia ao Tribunal de Contas
da Unido e a elaboracédo de Relatério de Gestdo, observadas as normas vigentes;

XXII - aplicar as penalidades de multa e adverténcia, em casos de descumprimento de clausulas
contratuais e da legislacédo aplicavel, bem assim propor as demais penalidades a Diretoria;

XXIII - trabalhar em estreita articulacio com as demais Superintendéncias e Orgéos da estrutura
da Agéncia;

XXV - elaborar os relatorios anuais de atividades e desempenho e de prestacdo de contas para
aprovacéo da Diretoria;



XXV - analisar e propor o aperfeicoamento da estrutura organizacional e dos processos e
procedimentos administrativos visando a modernizagdo institucional, a desburocratizacdo e o
fortalecimento da gestdo interna;

XXVI - coordenar, regular, padronizar e normatizar as atividades exercidas pelas Unidades
Regionais em areas técnicas de competéncia da Superintendéncia de Administracdo e Finangas; e

XXVII - supervisionar e coordenar a execugdo de programas e projetos de cooperacédo; (Incluido
pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)

XXVIII - supervisionar os recursos dos programas e projetos de acordo com a disponibilidade
orcamentaria e financeira, observada a legislacao pertinente e 0s prazos previstos para execuc¢do; (Incluido
pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)

XXIX - supervisionar registros contabeis de programas e projetos de cooperacdo técnica
internacional; e (Incluido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

XXX - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 80. No desempenho de suas atividades, a Superintendéncia de Administracdo e Financas
contard com as seguintes Geréncias: (Redacdo dada pela Resolucédo n° 142, de 09.03.2010)

| - Geréncia de Planejamento, Orcamento, Financas e Contabilidade:

I.1) Geréncia Técnica de Planejamento, Orcamento e Financas;

1.2) Geréncia Técnica de Contabilidade;

Il - Geréncia de Gestdo de Pessoas:

I1.1) Geréncia Técnica de Administracdo e Desenvolvimento de Pessoas;
Il - Geréncia de Logistica:

I11.1) Geréncia Técnica de Servicos Gerais;

I11.2) Geréncia Técnica de Licitacdes e Contratos;

I11.3) Geréncia Técnica de Gestdo da Informagéo;

IV - Geréncia de Programas e Projetos Institucionais:

IV.1) Geréncia Técnica de Suporte de Cooperagdo Técnica Internacional,
V - Geréncia Técnica de Desenvolvimento Organizacional,

VI - Geréncia Técnica de Administracdo e Financas da Unidade Regional Rio de Janeiro;



VII - Geréncia Técnica de Administracdo e Financas da Unidade Regional de S&o Paulo.

Paragrafo Unico. O Superintendente de Administracdo e Financas podera delegar as competéncias
previstas no art. 79 aos 6rgdos referidos no caput deste artigo.

Art. 81. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 82. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 83. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 84. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 85. (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 86. (Suprimido pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 87. (Suprimido pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 88. (Suprimido pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 89. (Suprimido pela Resolugdo n° 142, de 09.03.2010)
Art. 90. (Suprimido pela Resolucdo n® 142, de 09.03.2010)
Art. 91. (Suprimido pela Resolugdo n° 142, de 09.03.2010)
Secéo IX
Da Superintendéncia de Planejamento Institucional

(Redacéo dada pela Resolugédo n° 142, de 09.03.2010)

Art. 92. A Superintendéncia de Planejamento Institucional compete: (Redacdo dada pela
Resolugdo n® 142, de 09.03.2010)

| - formular, propor, coordenar e apoiar a implementacdo de programas, projetos e acoes
sistémicas integradas voltadas ao fortalecimento institucional da Agéncia;

Il - coordenar e integrar a atuacdo das unidades da Agéncia com vistas ao cumprimento das
politicas, metas e projetos estabelecidos;

I11 - coordenar, orientar e supervisionar o processo de planejamento estratégico da Agéncia;
IV - propor a elaboracdo de politicas e diretrizes estratégicas de atuagcdo da Agéncia;

V - promover a articulagéo institucional, fomentando a capacidade do pensamento estratégico,
bem como da mensuragdo, avaliacdo e divulgacdo de resultados da Agéncia;

VI - orientar, acompanhar, e apoiar a realizacdo de grupos de trabalho, comissdes e outros,
objetivando a integracao de acOes entre as unidades da Agéncia;



VII - elaborar estudos e relatorios gerenciais estratégicos sobre os resultados da Agéncia,;

VIII - elaborar propostas de acdes objetivando auxiliar na articulacdo das acGes executadas pelas
Unidades Regionais com as orientagdes emanadas das Superintendéncias;

IX - (Suprimido pela Resolugdo n° 142, de 09.03.2010)

X - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)

Xl - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XII - (Suprimido pela Resolugédo n® 142, de 09.03.2010)
X1 - (Suprimido pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)
X1V - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XV - (Suprimido pela Resolugdo n° 142, de 09.03.2010)
XVI - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XVII - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XVIII - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XIX - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XX - (Suprimido pela Resolugdo n° 142, de 09.03.2010)
XX1 -(Suprimido pela Resolugéo n°® 142, de 09.03.2010)
XXII - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XXII1 - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XXV - (Suprimido pela Resolugéo n° 142, de 09.03.2010)
XXV - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 93. No desempenho de suas atividades, a Superintendéncia de Planejamento Institucional
contara com as seguintes Geréncias: (Redagédo dada pela Resolucdo n° 142, de 09.03.2010)

| - Geréncia de Articulacéo e Planejamento Institucional:
I.1) Geréncia Técnica de Articulacdo Institucional,

1.2) Geréncia Técnica de Planejamento Institucional;



Il - Geréncia Técnica de Assessoramento.

Paragrafo Unico. O Superintendente de Planejamento Institucional podera delegar as
competéncias previstas no art. 92 aos 6rgaos referidos no caput deste artigo.

Art. 94. (Revogado pela Resolugédo n° 119, de 03.11.2009)

Art. 95. (Revogado pela Resolugédo n° 119, de 03.11.2009)

Art. 96. (Revogado pela Resolugédo n° 119, de 03.11.2009)

Art. 97. (Revogado pela Resolugédo n° 119, de 03.11.2009)

Art. 98. (Revogado pela Resolugédo n° 119, de 03.11.2009)

Secéo IX-A
Da Superintendéncia de Tecnologia da Informagéo
(Incluida pela Resolucao n° 142, de 09.03.2010)

Art. 93-A. A Superintendéncia de Tecnologia da Informac&o compete:

| - estabelecer e formular estratégias e padrdes relacionados com a administracdo dos recursos de
tecnologia da informacao para a sistematizacédo e disponibilizacdo de informagdes gerenciais, visando dar
suporte ao processo decisorio da Agéncia,;

Il - suprir e dar suporte as areas da Agéncia na infraestrutura, execucdo e gerenciamento dos
projetos de tecnologia da informacdo necessarios ao desenvolvimento das atividades finalisticas e de
gestdo interna;

1l - coordenar, supervisionar, acompanhar, controlar e avaliar a execucdo das atividades
relacionadas com a infraestrutura de tecnologia da informacao, desenvolvimento de projetos e sistemas de
informacao, seguranca da informacéo e inovacdo tecnoldgica no ambito da Agéncia;

IV - elaborar, propor e manter o Plano Diretor de Tecnologia da Informacéo;

V - organizar, dirigir, controlar e avaliar os servigos de seguranca da informacdo e inovacédo
tecnoldgica da Agéncia;

VI - propor parcerias e intercdmbios de recursos, informagdes, tecnologias, produtos e servigos
com empresas publicas e privadas, instituicbes de pesquisa e desenvolvimento, e com demais
organizagOes afins em matérias do seu ambito de atuagéo;

VII - definir e regulamentar a execucdo das normas e procedimentos de acesso e uso de servicos
de comunicacdes, das atividades de gestdo da infraestrutura de rede corporativa, dos servigos de suporte
técnico das redes locais e remotas, da politica de seguranca e plano de contingéncia, e atendimento via
suporte técnico aos usuarios;

VIII - exercer outras atividades que Ihe forem atribuidas pela Diretoria.



Art. 93-B. No desempenho de suas atividades, a Superintendéncia de Tecnologia da Informacéo
contard com as seguintes Geréncias:

| - Geréncia de Infraestrutura Tecnologica:

I.1) Geréncia Técnica de Suporte e Infraestrutura;

Il - Geréncia de Sistemas e Informacao:

I1.1) Geréncia Téecnica de Desenvolvimento de Sistemas e Administracdo de Dados;
I11 - Geréncia Técnica de Projetos e Governanca de Tecnologia da Informacao.

Paragrafo dnico. O Superintendente de Tecnologia da Informacdo poderd delegar as
competéncias previstas no art. 94 aos 6rgaos referidos no caput deste artigo.

Secéo X
Das Atribuicdes Comuns aos Superintendentes e Gerentes-Gerais vinculados diretamente a
Diretoria

Art. 99. Os Superintendentes e os Gerentes-Gerais vinculados diretamente a Diretoria tém as
seguintes atribuicGes comuns:

| - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execu¢do das atividades das respectivas unidades;

Il - participar, quando convocado, das reunides da Diretoria, sem direito a voto;

I11 - avaliar os processos administrativos vinculados as atividades de sua competéncia, aplicar as
penalidades de multa e adverténcia em caso de descumprimento de clausulas contratuais e da legislacdo
aplicavel, bem como propor as demais penalidades a Diretoria; (Redacdo dada pela Resolucdo n° 114, de

29.09.2009)

IV - administrar o pessoal alocado as suas respectivas unidades de acordo com as normas
disciplinares e de gestdo de recursos humanos da Agéncia.

Secéo XI
Das Atribui¢des Comuns aos Gerentes-Gerais

Art. 100. Os Gerentes-Gerais tém as seguintes atribuicdes comuns:

| - assessorar 0s Superintendentes quanto ao planejamento, direcdo, coordenacdo e orientagdo
relativamente a execucdo das atividades das respectivas unidades;

Il - apoiar os Superintendentes quando da participacdo destes nas reunifes da Diretoria;

I11 - aplicar as penalidades de multa e adverténcia decorrentes dos Processos Administrativos de
Infracéo;



IV - apoiar os Superintendentes quanto a prestacdo de apoio técnico e logistico as Comissdes de
Outorga; e

V - (Revogado pela Resolucdo n° 114, de 29.09.2009)

CAPITULO IlI
DAS UNIDADES REGIONAIS

Art. 101. Poderdo ser alocados nas Unidades Regionais, de acordo com as especificidades das
atividades por elas desenvolvidas:

| - qualquer 6rgdo previsto no art. 2°;

Il - divisdes;

I11 - escritérios de aviacao civil,

IV - postos de servico.
Paragrafo Unico. As Unidades Regionais e respectivas estruturas organizacionais serdo instituidas e
extintas por ato especifico do Diretor-Presidente com base em proposicdo das Superintendéncias.

(Redacéo dada pela Resolugédo n° 142, de 09.03.2010)

~ CAPITULO IV_
DAS COMPETENCIAS DOS ORGAOS COLEGIADOS

Art. 102. Ao Conselho Consultivo compete:

| - assessorar a Diretoria, emitindo pareceres sobre 0s assuntos submetidos a sua analise;
Il - apreciar e emitir parecer sobre os relatorios anuais da Diretoria;

I11 - exercer outras atividades que lhe forem atribuidas pela Diretoria.

Art. 103. Ao Plenéario compete apreciar as matérias relacionadas com aviacdo civil internacional
que subsidiardo as decisdes da Diretoria.

Paragrafo Unico. O processo de audiéncia publica podera ser instaurado nas reunides do Plenario
em assuntos pertinentes a relagdes internacionais de competéncia da Agéncia.

T[TULO \V/
DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

CAPITULO |
DO PROCESSO DECISORIO

Art. 104. O processo decisorio da ANAC obedecera aos principios da legalidade, impessoalidade,
eficiéncia, moralidade e publicidade, assegurado o direito ao contraditério e a ampla defesa.



Art. 105. Ressalvados os documentos e autos cuja divulgagdo possa violar a seguranca do Pais, o
segredo protegido ou a intimidade de alguém, serdo publicos os demais.

Paragrafo Unico. Observado o disposto no caput deste artigo, a ANAC dara tratamento sigiloso as
informagfes técnicas, operacionais, econdmico-financeiras e contdbeis que solicitar as empresas
prestadoras de servigos, desde que sua divulgacdo nao seja diretamente necessaria para:

| - impedir a discriminacdo de usuarios ou prestadores de servico; e

Il - verificar o cumprimento das obrigac6es assumidas em decorréncia de outorga de autorizacéo,
Permissao ou concessao.

Art. 106. As sessOes deliberativas da Diretoria que se destinem a resolver pendéncias entre
agentes econdmicos ou entre estes e usuarios de bens e servigcos compreendidos na area de atuacdo da
ANAC serdo publicas.

Art. 107. As iniciativas ou alteracOes de atos normativos de competéncia da ANAC, que afetem
os direitos de agentes econdmicos, inclusive de trabalhadores do setor, ou de usuarios de servicos de
aviacdo civil e de infraestrutura aeroportuaria e aeronautica serdo precedidas de consulta ou audiéncia
publica, convocada e dirigida pela ANAC, com 0s seguintes objetivos:

| - recolher subsidios para o processo decisorio da Agéncia;

Il - assegurar aos agentes e usuarios dos respectivos servigos 0 encaminhamento de seus pleitos e
sugestoes;

Il - identificar, da forma mais ampla possivel, os aspectos relevantes da matéria objeto da
audiéncia publica; e

IV - dar publicidade a acdo regulatéria da Agéncia.

Paragrafo unico. A ANAC devera disponibilizar em seu sitio na rede mundial de computadores
0s atos normativos objetos de audiéncia ou consulta publica, sem prejuizo de outras formas de divulgacéo.

Art. 108. Nos julgamentos de processos relativos a penalidades impostas, a ANAC contara com o
apoio de Juntas Recursais.

Paragrafo Unico. As Juntas Recursais funcionam de forma auténoma, vinculadas diretamente ao
Diretor-Presidente, com sede no Rio Janeiro e competéncia em todo o territério nacional, cabendo-lhes
julgar, em segunda instancia, 0s recursos das penalidades interpostas por inobservancia ou
descumprimento dos dispositivos legais disciplinadores da atividade de aviacéo civil e de infraestrutura
aerondutica e aeroportuéria.

CAPITULO Il
DO ORGAMENTO E DA GESTAO FINANCEIRA

Art. 109. A ANAC submeterd ao Ministério da Defesa proposta orgamentaria anual nos termos
da legislacdo em vigor, acompanhada de quadro demonstrativo do planejamento plurianual das receitas e
despesas, visando seu equilibrio orcamentario e financeiro nos cinco exercicios subsequentes.



Art. 110. A prestacdo de contas anual da administracdo da ANAC, depois de aprovada pela
Diretoria, serd submetida ao Ministro de Estado da Defesa, para remessa ao Tribunal de Contas da Unido -
TCU, observados os prazos previstos em legislacdo especifica.

CAPITULO I
DA CONCESSAO DE BENEFICIOS

Art. 111. A ANAC poderd organizar e implementar, em beneficio de seus servidores e
respectivos dependentes, servigos e programas de assisténcia social, médica, odontoldgica, hospitalar,
alimentar e de transportes, na forma da lei.

Paragrafo Unico. Os servigos e programas de que trata este artigo poderdo ser executados
diretamente ou mediante convénios e contratos com entidades especializadas, publicas ou particulares.

CAPITULO IV
DAS DISPOSIGOES GERAIS

Art. 112. As atividades da ANAC serdo desenvolvidas de acordo com planos e programas
atualizados periodicamente.

Art. 113. A coordenacdo serd exercida em todos os niveis da administracdo, especialmente
quanto ao acompanhamento da execucgédo de planos, programas, projetos e atividades.

Art. 114. Todas as unidades deverdo manter colaboragdo reciproca e intercambio de informacdes,
a fim de permitir, da melhor forma, a consecucdo dos objetivos da ANAC.



